
    Nº 2353, quarta-feira, 06 de dezembro de 2023

 

LEI Nº 9.519, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
 

Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o
uso de imóvel à Associação de Moradores do
Bairro Parque Guarani.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar permissão de uso
de imóvel à Associação de Moradores do Bairro Parque Guarani, contendo uma área 2.407,69m²,
localizada na Rua Mato Grosso do Sul, Bairro Parque Guarani, inscrição imobiliária nº
13.11.00.01.6013.0000, matriculada sob nº 38.747 na 3ª Circunscrição desta Comarca.

 

Art. 2º O imóvel objeto desta Permissão poderá ser utilizado única e
exclusivamente como sede própria da Permissionária, sendo que o uso da sede será privativo para
desenvolver o objeto de seu estatuto social, em especial, o atendimento de crianças, adolescentes,
jovens e seus familiares, com inclusão social, através de ações voltadas ao trabalho, educação,
cultura e esporte, de acordo com o Relatório apresentado, na forma prevista no Decreto Municipal
nº 18.232, de 12 de setembro de 2011.

 

Art. 3º Os custos e as despesas com infraestrutura e manutenção do
imóvel correrão por conta da permissionária.

 

Art. 4º As benfeitorias realizadas incorporar-se-ão ao imóvel, não gerando direitos
à retenção ou indenização.

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO ÚNICO

 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

LEI Nº

OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE JOINVILLE

OUTORGADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO BAIRRO PARQUE GUARANI

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, neste ato representado pelo Prefeito, Adriano Bornschein
Silva, CPF nº 017.554.889-71 e pelo Secretário de Administração e Planejamento, Ricardo Mafra,
CPF nº 936.518.649-87, outorga, mediante aprovação legislativa conforme preceitua a Lei
Orgânica do Município, à Associação de Moradores do Bairro Parque Guarani, CNPJ nº
79.371.001/0001-00, representada por seu Presidente, Márcio Almir Silveira Machado, CPF nº
005.486.729-03, doravante denominada PERMISSIONÁRIA, a presente PERMISSÃO DE
USO, de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO outorga à  PERMISSIONÁRIA, permissão de uso
de uma área de terra com  2.407,69m² (dois mil, quatrocentos e sete metros e sessenta e nove
decímetros quadrados),  localizada na Rua Mato Grosso do Sul, Bairro Parque Guarani, inscrição
imobiliária nº 13.11.00.01.6013.0000, matriculada sob nº 38.747 na 3ª Circunscrição desta
Comarca.

CLÁUSULA SEGUNDA - O imóvel objeto desta Permissão, poderá ser usado única e
exclusivamente como sede própria da  PERMISSIONÁRIA, sendo que o uso da sede será
privativo, para desenvolver o objeto do seu estatuto social, atendendo crianças, adolescentes, jovens
e seus familiares, com inclusão social, através de ações voltadas ao trabalho, educação, cultura e
esporte, de acordo com o Relatório apresentado, na forma prevista no Decreto Municipal nº
18.232, de 12 de setembro de 2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os custos e as despesas com quaisquer tributos, assim como, com a
infraestrutura e manutenção da referida sede, correrão por conta da PERMISSIONÁRIA, sem
ônus de qualquer natureza para o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - A PERMISSIONÁRIA submeter-se-á à fiscalização e às exigências
dos órgãos competentes, no que concerne às suas atividades, principalmente das disposições do
Decreto nº  18.232, de 12/09/11.

CLÁUSULA QUINTA - As benfeitorias realizadas no imóvel objeto desta permissão,
pela PERMISSIONÁRIA, serão incorporadas ao patrimônio do Município, tornando-se
propriedade pública, sem direito de retenção ou indenização.

CLÁUSULA SEXTA - A permissão é outorgada por prazo indeterminado e poderá ser rescindida
de pleno direito, independente de interpelação judicial, nos seguintes casos:

I - a qualquer tempo, pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas;

II - pela alteração da destinação prevista;

III - pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne materialmente
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inexequível;

IV - pela necessidade de sua utilização pelo Município, para qualquer finalidade;

V - pelo descumprimento, por parte da Permissionária, de quaisquer das exigências do Decreto  nº 
18.232, de 12/09/11.  

CLÁUSULA SÉTIMA - A cada 05 (cinco) anos a permissionária deverá manifestar interesse em
continuar com a presente permissão, mediante requerimento dirigido ao Gabinete do Prefeito, com
no mínimo 90 (noventa) dias antecedentes ao seu término, instruído com os documentos constantes
do Decreto nº  18.232, de 12/09/11.

CLÁUSULA OITAVA - A entidade permissionária, sob pena de perda da permissão de uso,
deverá apresentar, anualmente, a prestação de contas, o relatório de atividades e o plano de trabalho
do corrente ano, nos meses de janeiro e fevereiro, junto ao Órgão Municipal correlato, com cópia
para a Unidade de Patrimônio Imóvel da Secretaria de Administração e Planejamento.

CLÁUSULA NONA - À PERMISSIONÁRIA é vedada a transferência desta permissão de uso,
a qualquer título, no todo ou em parte.

E, por estarem conformes com as condições expressas, o MUNICÍPIO e
a PERMISSIONÁRIA assinam o presente Termo.

 

Adriano Bornschein Silva                                    Ricardo Mafra

                     Prefeito                                        Secretário de Administração e

                                                                          Planejamento           

                                                                 

Márcio Almir Silveira Machado

Presidente da Associação de Moradores do Bairro Parque Guarani

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019371141 e o
código CRC 83B7C2B1.

 

LEI Nº 9.518, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
 

Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o
uso de imóvel à Associação de Moradores do
Loteamento Nova Joinville.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a outorgar permissão de uso
de imóvel à Associação de Moradores do Loteamento Nova Joinville, contendo uma área
18.452,40m², localizada na Rua Barra Santa Salete, Bairro Adhemar Garcia, inscrição imobiliária
nº 13.11.23.30.9347.0000, matriculada sob nº 25.918 na 3ª Circunscrição desta Comarca.

 

Art. 2º O imóvel objeto desta Permissão poderá ser utilizado única e
exclusivamente como sede própria da Permissionária, sendo que o uso da sede será privativo para
desenvolver o objeto de seu estatuto social, em especial, inclusão social, através de ações voltadas
ao trabalho, educação, cultura e esporte, de acordo com o Relatório apresentado, na forma
prevista no Decreto Municipal nº 18.232, de 12 de setembro de 2011. 

 

Art. 3º Os custos e as despesas com infraestrutura e manutenção do
imóvel correrão por conta da permissionária.

 

Art. 4º As benfeitorias realizadas incorporar-se-ão ao imóvel, não gerando direitos
à retenção ou indenização.

 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO ÚNICO

 

TERMO DE PERMISSÃO DE USO

LEI Nº

OUTORGANTE: MUNICÍPIO DE JOINVILLE

OUTORGADO: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO LOTEAMENTO NOVA
JOINVILLE

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, neste ato representado pelo Prefeito, Adriano Bornschein
Silva, CPF nº 017.554.889-71 e pelo Secretário de Administração e Planejamento, Ricardo Mafra,
CPF nº 936.518.649-87, outorga, mediante aprovação legislativa conforme preceitua a Lei
Orgânica do Município, à Associação de Moradores do Loteamento Nova Joinville, CNPJ nº
16.779.601/0001-84, representada por seu Presidente, Walmor Kulkamp, CPF nº 509.453.279-00,
doravante denominada PERMISSIONÁRIA, a presente PERMISSÃO DE USO, de acordo com
as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O MUNICÍPIO outorga à  PERMISSIONÁRIA, permissão de uso
de uma área de terra com  18.452,40m² (dezoito mil, quatrocentos e cinquenta e dois metros e
quarenta decímetros quadrados), localizada na Rua Barra Santa Salete, Bairro Adhemar Garcia,
inscrição imobiliária nº 13.11.23.30.9347.0000, matriculada sob nº 25.918 na 3ª Circunscrição
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desta Comarca.

CLÁUSULA SEGUNDA - O imóvel objeto desta Permissão, poderá ser usado única e
exclusivamente como sede própria da  PERMISSIONÁRIA, sendo que o uso da sede será
privativo, para desenvolver o objeto do seu estatuto social, em especial, inclusão social, através de
ações voltadas ao trabalho, educação, cultura e esporte, de acordo com o Relatório apresentado, na
forma prevista no Decreto Municipal nº 18.232, de 12 de setembro de 2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Os custos e as despesas com quaisquer tributos, assim como, com a
infraestrutura e manutenção da referida sede, correrão por conta da PERMISSIONÁRIA, sem
ônus de qualquer natureza para o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUARTA - A PERMISSIONÁRIA submeter-se-á à fiscalização e às exigências
dos órgãos competentes, no que concerne às suas atividades, principalmente das disposições do
Decreto nº  18.232, de 12/09/11.

CLÁUSULA QUINTA - As benfeitorias realizadas no imóvel objeto desta permissão,
pela PERMISSIONÁRIA, serão incorporadas ao patrimônio do Município, tornando-se
propriedade pública, sem direito de retenção ou indenização.

CLÁUSULA SEXTA - A permissão é outorgada por prazo indeterminado e poderá ser rescindida
de pleno direito, independente de interpelação judicial, nos seguintes casos:

I - a qualquer tempo, pelo descumprimento de qualquer de suas cláusulas;

II - pela alteração da destinação prevista;

III - pela superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne materialmente
inexequível;

IV - pela necessidade de sua utilização pelo Município, para qualquer finalidade;

V - pelo descumprimento, por parte da Permissionária, de quaisquer das exigências do Decreto  nº 
18.232, de 12/09/11.  

CLÁUSULA SÉTIMA - A cada 05 (cinco) anos a permissionária deverá manifestar interesse em
continuar com a presente permissão, mediante requerimento dirigido ao Gabinete do Prefeito, com
no mínimo 90 (noventa) dias antecedentes ao seu término, instruído com os documentos constantes
do Decreto nº  18.232, de 12/09/11.

CLÁUSULA OITAVA - A entidade permissionária, sob pena de perda da permissão de uso,
deverá apresentar, anualmente, a prestação de contas, o relatório de atividades e o plano de trabalho
do corrente ano, nos meses de janeiro e fevereiro, junto ao Órgão Municipal correlato, com cópia
para a Unidade de Patrimônio Imóvel da Secretaria de Administração e Planejamento.

CLÁUSULA NONA - À PERMISSIONÁRIA é vedada a transferência desta permissão de uso,
a qualquer título, no todo ou em parte.

E, por estarem conformes com as condições expressas, o MUNICÍPIO e
a PERMISSIONÁRIA assinam o presente Termo.

 

 

Adriano Bornschein Silva                                    Ricardo Mafra

                     Prefeito                                      Secretário de Administração e

                                                                          Planejamento           
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Walmor Kulkamp

Presidente da Associação de Moradores do Loteamento Nova Joinville

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019371078 e o
código CRC 360F9405.

DECRETO Nº 57.828, de 06 de dezembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 4º, da Lei Complementar nº 123, de 08 de outubro de 2002,

 

EXONERA a pedido, do cargo de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria da Saúde:

 

Rozemeri Muniz Schreiber, matrícula 29002, a partir de 01 de dezembro de 2023.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/12/2023, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019406493 e o
código CRC DA70022E.
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DECRETO Nº 57.827, de 06 de dezembro de 2023.

 

Altera o inciso XII do art. 1º, do Decreto nº 49.596,
de 10 de agosto de 2022, que nomeia membros
para constituir a Comissão do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Natural do
Município de Joinville, conforme Regimento
Interno, aprovado pelo Decreto nº 32.052, de 21 de
junho de 2018.
 
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o atual mandato de
10 de agosto de 2022 até 09 de agosto de 2024, alterando o inciso XII do art. 1º, do Decreto nº
49.596, de 10 de agosto de 2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

...

XII -  Gabriela Maria Carneiro de Loyola" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019406445 e o
código CRC 30037620.
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DECRETO Nº 57.831, de 06 de dezembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 05 de dezembro de 2023:

 

Vanderleia Zanettin Teixeira, matrícula 57417, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/12/2023, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019407659 e o
código CRC 3F6F6EA1.

DECRETO Nº 57.832, de 06 de dezembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de dezembro de 2023:
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Nadia Cristina Koslopp Mosca, matrícula 54153, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/12/2023, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019407673 e o
código CRC B2692E86.

DECRETO Nº 57.835, de 06 de dezembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de dezembro de 2023:

 

Pamela Cristine Florencio Alvarenga, matrícula 55014, do cargo de Auxiliar de
Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/12/2023, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019409051 e o
código CRC C1B3798F.

DECRETO Nº 57.833, de 06 de dezembro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de dezembro de 2023:

 

Luana Barros de Oliveira, matrícula 99725, do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 

Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/12/2023, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019407686 e o
código CRC 25331B49.

DECRETO Nº 57.830, de 06 de dezembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de dezembro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir
de 11 de dezembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Grasiela Maria de Souza Lucoli, matrícula 59.655, para o cargo de Auxiliar de
Saúde Bucal.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/12/2023, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019407645 e o
código CRC B34448AE.

DECRETO Nº 57.834, de 06 de dezembro de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Assistência Social, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

 Marcia Valeria Gonzales Fernandes, matrícula 44169, do cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/12/2023, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019407702 e o
código CRC 8A041294.

DECRETO Nº 57.829, de 06 de dezembro de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2023:

 

Tiago Lima Delforge, matrícula 46159, do cargo de Médico Estratégia Saúde
Familiar.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/12/2023, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019407630 e o
código CRC 78ADFF09.

DECRETO Nº 57.836, de 06 de dezembro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 15 de dezembro de 2024, no Hospital Municipal São
José, a partir de 15 de dezembro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hanna Jeny Schimim, matrícula 99.868, para o cargo de Médico Plantonista
Oncologista Cirurgião - HMSJ.
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Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 06/12/2023, às 16:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 06/12/2023, às 17:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019410481 e o
código CRC C7A12D2A.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 87/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Thais
Porto dos Santos, 54.879.

 

I - Marco Satio Kamimura Junior, 45.550 e Marcio Kuhnen, 45.527, indicados pelos
servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 04/12/2023, às 18:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019377400 e o
código CRC 36A06049.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 099/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Bruno
Cesar Oliveira Flores, 54.868

 

I - Eduardo Ledoux de Oliveira, 45.517 e Lucas Rodrigo da Silva, 45.543, indicados pelos
servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019395490 e o
código CRC 91F09D02.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIPRE.SGC

 

Altera os membros da Comissão de Baixa de
Patrimônio da Companhia Águas de Joinville.

PORTARIA Nº 3264/2023.

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas
atribuições legais, e de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia
Águas de Joinville, RESOLVE:

 

Art. 1º  Nomear para compor a Comissão de Baixa de Patrimônio os funcionários:

Titulares
Ketlin Giesel Presidente

Josiane Peixer Rosa Vice-Presidente
 Eduarda da Cruz Junges Secretário
Murillo Marcelo Avellar Secretário

Aline S. G. Machado Membro
Suplentes

Cândida Cristina K. Aita Membro da Comissão
Marcos Bezerra Membro da Comissão
Nadia Werner Membro da Comissão

 

Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 3114/2022, 14 de dezembro de 2022;

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/12/2023, às 17:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019397626 e o
código CRC 18DA9A82.
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PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 098/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Carlos
Adriano da Cunha de Siqueira, 46.306

 

I - Vinicius Ulbrich, 45.547 e Valter Luis Correa Santana, 45.555, indicados pelos
servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019395292 e o
código CRC 7D5BC445.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 094/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
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266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Dione
Junior Fernandes, 54883

 

I - Matheus de Carvalho Major, 45.520 e Valter Luis Correa Santana, 45.555, indicados
pelos servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019393672 e o
código CRC 313398D2.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 095/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Diogo
Rafael Cordeiro da Silva, 54.902

 

I - Matheus de Carvalho Major, 45.520 e Vinicius Ulbrich, 45.547, indicados pelos
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servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019394544 e o
código CRC 069C89A9.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 176/2023/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
do Contrato nº 155/2020, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Powertec
Geradores Ltda, sob responsabilidade do setor de
manutenção do Hospital  Municipal São José e
institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº
04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 28.017/2016, e legislação correlata,

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
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155/2020 (manutenção preventiva e corretiva em grupo geradores), firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Powertec Geradores Ltda e sob responsabilidade do setor de
Manutenção do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

I. Daniel Savi José - Matricula nº 76399;

II. Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188.

Suplente:

I. Dayane Mebs - Matrícula 99.813

II. Sandro Meyer - Matrícula nº 69466.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
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Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455;

II. Daniel Savi José - Matrícula nº 76399;

III. Dayane Mebs - Matrícula 99.813

IV. Fernando Alves - Matrícula nº 60955;

V. Jackson Rodrigues - Matrícula n° 93188;

VI. Sandro Meyer - Matricula nº 69466;

VII. Sergio Ricardo Retzlaff - Matricula nº 89811.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;
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§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 089/2023/HSJ, de 08 de julho de 2023.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente
Hospital São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/12/2023, às 15:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019392840 e o
código CRC 1369D20F.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 096/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Diego
Marques Pereira de Oliveira, 54.891
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I - Matheus de Carvalho Major, 45.520 e Silvia de Aguiar Zavatini, 24.234, indicados pelos
servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019394804 e o
código CRC 75F9696B.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Supervisor de Manutenção de Redes e Ramais, por
motivo de férias.

PORTARIA Nº 3263/2023 

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do Sr. Luiz Getúlio Martins, a
partir de 06/12/2023 a 20/12/2023, o Sr. Eli Fernando Bacelar para a função de Supervisor de
Manutenção de Redes e Ramais;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/12/2023, às 17:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019379507 e o
código CRC E79CD669.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DSP/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 922/2023

Concessão de Autorização nº 233 do Serviço de Transporte Especial
 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, considerando o
interesse da empresa MF Transportes Executivos Ltda. em prestar o Serviço de Transporte
Especial, e considerando que esta atende as exigências da legislação municipal nº
3575/97, conforme análise técnica consignada no memorando SEI nº 0019362461/2023 -
SEINFRA.UTP.

Resolve

Conceder a Autorização de Transporte Especial sob o número de cadastro 233 a MF
Transportes Executivos Ltda.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019362581 e o
código CRC 155D4172.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 
PORTARIA Nº 916/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB, resolve:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
216/2023, oriundo do Pregão Eletrônico nº 617/2022, firmada entre o Município de Joinville -

24 de 166

Nº 2353, quarta-feira, 06 de dezembro de 2023



Secretaria de Infraestrutura Urbana e a empresa Vecon Locadora Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
14.632.984/0001-38, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação
de serviço de locação de veículos com e sem condutores, ficando assim constituída:

 

Fiscal Titular: Giovana Rafaela Campos - Matrícula nº 59.182 - Gerente

Fiscal Titular: Luiza Lacerda Lins - Matrícula nº 18.249- Secretária Executiva

 

Fiscal Suplente:  Alessandra Wilbert Friedrichsen - Matrícula nº 59.063 -
Coordenadora; e

Fiscal Suplente:  Fabiano Lopes de Souza - Matrícula nº 56.537 - Diretor
Executivo; e

Fiscal Suplente:  Paulo Mendes Castro - Matrícula nº 56.540 - Diretor Executivo.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscal Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576 - Agente Administrativo.

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869 - Engenheira Civil; e

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511- Coordenadora; e

Laís Lessenko - matrícula nº 45.386, Agente Administrativo.

 

Art. 2º - Aos Fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, 
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e
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de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3° - Ficam designados na condição de Subfiscais, os seguintes servidores:

 

a) SEINFRA - Unidade de Pavimentação:

I - Karine Alencar Miranda - Matrícula nº 56.675- Gerente - Titular; e

II - Gilmara Cristina Pereira - Matrícula nº 28.670 - Ag. Administrativo -
Suplente.

 

b) SEINFRA - Unidade de Drenagem:

I - Claudemir Moraes - Matrícula nº 35.513 - Coordenador - Titular; e 

II - Eduardo Mendes Simões de Freitas - Matrícula nº 44.803 - Engenheiro Civil -
Suplente

 

c) SEINFRA - Unidade de Iluminação Pública:

I - Bruno Myagushicu - Matrícula nº 57.014 - Coordenador - Titular; e 

II - Mariana Inez da Silva Laureano de Souza - Matrícula nº 58.951-
Coordenador - Suplente

 

d) SEINFRA - Unidade de Transportes

I - Charlison Ribeiro - Matrícula nº 54624 - Gerente - Titular; e

II - Lara Mina Victalvino - Matrícula nº 56216 - Coordenadora - Suplente.

 

e) SEGOV - Unidade de Projetos

I - Henri Wesley Knuppel - Matrícula nº 57153 - Coordenador - Titular; e

II - João Pedro de Souza Neto - Matrícula nº 57020 - Coordenador - Suplente.

 

Art. 4° - Compete aos Subfiscais:

 

I - conhecer e observar o disposto no Termo de Referência 0014748909 e no
Termo de Contrato nº 216/2023 0015755982;

II - instituir e manter registro do uso do veículo, controlando usuários, data e hora
de saída e retorno, destino, quilometragem percorrida, conservação e manutenção do veículo;

III - garantir que o veículo atenda a demanda para a qual foi contratado, visando
atender o interesse público;

IV - auxiliar os Fiscais nomeados no art. 1º desta Portaria, quanto a medição dos
serviços, manifestando-se sempre que solicitado;

V - relatar para a Unidade Administrativa quaisquer problemas mecânico, elétrico,
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sinistro, ou a necessidade de qualquer tipo de manutenção preventiva e/ou corretiva; e

VI - reportar para a Unidade Administrativa qualquer descumprimento contratual.

 

Art. 5° -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica revogada a
Portaria nº 653/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD publicada em 08 de Agosto no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2273, a Portaria nº
 640/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD publicada em 27 de Julho de 2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2265, a Portaria nº
  555/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD publicada em 16 de junho de 2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2236, a Portaria nº
  284/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD publicada em 28 de abril de 2023 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 2203, a Portaria nº 275/2023
SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicada em 19 de abril de 2023 no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville nº 2197 e a Portaria nº
 703/2023/SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD, publicada em 06 de setembro de 2023 no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2295.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 09:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019318383 e o
código CRC FB7115DC.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 090/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Igor
Francisco Pontes, 54.878

 

I - Matheus de Carvalho Major, 45.520 e Marcio Kuhnen, 45.527, indicados pelos
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servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019383565 e o
código CRC A28CACD4.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 151/2023 SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato nº 1090/2023 celebrado entre a
Terraplenagem Medeiros Ltda e o Município de
Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo
Municipal de Terras, Habitação Popular e
Saneamento e institui Comissão de Recebimento
para certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Michely Cristina Mello - Matrícula 57.327

2. Jovaci Borges - Matrícula 18.729

3. Alexandre Magno Ambrozini - Matrícula 18.306
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II- Suplentes:

1. Ismarina Moraes Schutz, matrícula nº 42.770

2. Dirceu Miranda - Matrícula 25.227

3. Maurício de Diniz Martins, matricula 43.644  

4. Jessica Rodrigues, matrícula 43.360

5. Carina Testoni Greiffo, matrícula 59.066

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto na Concorrência nº 266/2023;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1", "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "4" e "5" do artigo 1º, inciso II,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;
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de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a
PORTARIA Nº 135/2023 - SEHAB 0018503360.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 12:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019406037 e o
código CRC D5D24AFD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 343/2023

 

Nomeia membros da Comissão de Implantação do
Administrativo Digital da Câmara de Vereadores de
Joinville.
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Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Art. 1º Nomear, a partir de 06 de dezembro de 2023, os membros abaixo relacionados para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Implantação do Administrativo Digital da
Câmara de Vereadores de Joinville,

1. Luiz Eugenio Gerent

2. Carlos Henrique Campos Braga Marques

3. Charli Bardini

4. Claudinei Dias

5. Franciny Roberta dos Santos

6. Juliana Filippe

7. Kleber Fernando Degracia

8. Laercio Doalcei Henning

9. Luciana Fornazari

10. Murilo de Moraes

11. Márcio Rosa

12. Mônica Gomes Westrup

13. Nice Mara Guimarães Ferreira

14. Nion Maron Dransfeld

15. Odil Bernstorff Neto

16. Paulo Antônio Ribeiro

17. Paulo Sergio Simas Horn

18.  Renata Santayana Conversani

 

Art. 2º A nomeação dos servidores nesta comissão não implica em remuneração.

 

Art. 3º Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 06 de dezembro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente
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O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/12/2023, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019413855 e o
código CRC 2457BCB3.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.UFO

 
PORTARIA Nº 150/2023 SEHAB

 

Designa servidores para a fiscalização de  termo de
contrato nº 606/2023 celebrado entre a Roveda e
Teixeira Serviços de Engenharia Ltda e o
Município de Joinville - Secretaria de
Habitação/Fundo Municipal de Terras, Habitação
Popular e Saneamento e Secretaria de Infra
Estrutura Urbana e institui Comissão de
Recebimento para certificação e conferência dos
respectivos documentos fiscais

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, à Instrução Normativa nº 04/2016, aprovada pelo Decreto nº 28.037/2016, à
Instrução Normativa nº 18/2017, aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação
correlata, RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados como fiscais titulares e suplentes
de contrato do Fundo Municipal de Terras, Habitação Popular e Saneamento:

I- Titulares:

1. Michely Cristina Mello - Matrícula 57.327

2. Jovaci Borges - Matrícula 18.729

3. Alexandre Magno Ambrozini - Matrícula 18.306

II- Suplentes:

1. Ismarina Moraes Schutz, matrícula nº 42.770

2. Dirceu Miranda - Matrícula 25.227
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3. Maurício de Diniz Martins, matricula 43.644  

4. Jessica Rodrigues, matrícula 43.360

5. Carina Testoni Greiffo, matrícula 59.066

Art. 2º Os servidores designados nas alíneas, "1", "2" e "3"  do artigo 1º, inciso I,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

IV - Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que estabelece o Contrato
e o ato licitatório;

V - Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

VIII - Controlar e manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão,
prorrogação e/ou rescisão, e o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade
e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação
com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

IX - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 29.994 de 2017

X - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 (três) meses;

XI - Conhecer e observar o disposto no Edital de Licitação Concorrência nº
873/2022;

Art. 3º Em caso de impedimentos e/ou ausências, os suplentes indicados alíneas,
"1",  "2" e "3", inciso II, poderão substituir quaisquer dos fiscais titulares, atendendo às
responsabilidades que lhes forem atribuídas.

Art. 4º  Os servidores designados nas alíneas, "4" e "5" do artigo 1º, inciso II,
serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas pelo
fiscais listados no artigo 1º, inciso I , observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada
refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período,
de acordo com a IN nº 18/2017, bem como Decreto 29.994 de 2017;

II - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
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Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

a - Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, propostas comerciais foram obedecidas;

b- Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

c - Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

d - Movimentação de empenho em liquidação.

e - O documento fiscal não poderá conter rasuras;

f - A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal
da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da
habilitação do processo de contratação;

g - Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticada eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

h - Tramitar no sistema ePública em conformidade ao processo.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a
PORTARIA Nº 133/2023 - SEHAB 0018427630.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 12:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019405849 e o
código CRC A7A353E6.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 174/2023/HMSJ

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no uso de suas atribuições,
em conformidade com a Lei Municipal 8.983 de 06 de agosto de 2021,

 

RESOLVE:
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Art. 1º. Prorrogar por 180 (cento e oitenta) dias a partir de 12 de dezembro de
2023, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo de
Responsabilização (PAR) nº 01/2021/HMSJ, designada pela Portaria nº 097/2023, publicada no
Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2267, de 31 de julho de 2023, da lavra do
Diretor Presidente do Hospital Municipal de Joinville, a fim de "apurar a prática do ato lesivo
descrito no art. 5º da Lei nº 12.846/2013 por meio do Processo Administrativo de
Responsabilização (PAR) nº 01/2021/HMSJ em face da empresa SLS HOSPITALAR SERVICO
EM EQUIP. HOSPITALARES EIRELI (CNPJ nº 10.620.279/0001-60)", ante as razões
apresentadas no Memorando SEI  CGM.UCA 0019261218 de 27 de novembro de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor Presidente 

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 04/12/2023, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019368430 e o
código CRC 56CB8CD9.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 342/2023

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
05 de dezembro de 2023:

 

 Vagner Antonio Miguel, do cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Mauricio Soares.
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Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 06 de dezembro de 2023.

 

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/12/2023, às 17:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019413793 e o
código CRC 9AA1425A.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Coordenador de Expansão 2, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 3265/2023

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias da Sra. Lucia Maria Andrade
Rodrigues, a partir de 07/12/2023 a 21/12/2023, a Sra. Mariana Camacho Limas para a função de
 Coordenadora de Expansão 2;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 16:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019403895 e o
código CRC 790AE248.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 169/2023/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização dos
contratos sob responsabilidade do setor de
manutenção do Hospital  Municipal São José e
institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais

 

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº
49.330/2022 (SEI 0013762799) e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar
nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização dos contratos sob
responsabilidade do setor de manutenção do Hospital Municipal São José, com exceção dos
contratos cujos fiscais sejam designados em portaria específica:

Titulares:

I. Jackson Rodrigues - Matrícula n° 93188.

Suplente:

I.  Dayane Mebs - Matrícula 99.813;

II. Fernando Alves - Matricula 60955
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Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455;
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II.   Dayane Mebs - Matrícula 99.813;

III. Fernando Alves - Matricula 60955

IV. Jackson Rodrigues - Matrícula n° 93188;

V. Sergio Ricardo Retzlaff - Matricula 89811

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria 56/2023  de 25/05/2023.

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente
Hospital São José
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019409322 e o
código CRC 90180849.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 243/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar a servidora Sara Elisa Ravache, matrícula nº 41.484, a conduzir
os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 08:36, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019270718 e o
código CRC D403AD8B.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 171/2023/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
do Contrato nº 149/2023, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Delonix Serviços e
Locações Ltda, sob responsabilidade do setor de
manutenção do Hospital  Municipal São José e
institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº
49.330/2022 (SEI 0013762799) e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar
nº 495, de 16 de janeiro de 2018,.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
149/2023 (manutenção corretiva e preventiva de jardinagem conforme cronograma, fornecendo
mão de obra qualificada, materiais, insumos, transporte, equipamentos adequados, destinação final
de resíduos de jardinagem), firmado entre o Hospital Municipal São José e a empresa Delonix
Serviços e Locações Ltda e sob responsabilidade do setor de Manutenção do Hospital Municipal
São José:

 

Titulares:
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I. Jackson Rodrigues, Matrícula 93188;

II. Sergio Luiz Medeiros - Matricula 89822.

Suplente:

I. Dayane Mebs - Matrícula 99.813 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.
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Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455;

II. Dayane Mebs - Matrícula 99.813 

III. Fernando Alves - Matricula 60955;

IV. Jackson Rodrigues - Matrícula n° 93188;

V. Sergio Luiz Medeiros - Matricula 89822;

VI. Sergio Ricardo Retzlaff - Matricula 89811.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Revoga-se a Portaria 62/2023/HSJ
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Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente
Hospital São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019411224 e o
código CRC 2CB82DF1.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 175/2023/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
do Contrato nº 843/2022, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Comércio e
Serviços Aracaju Ltda., sob responsabilidade do
setor de manutenção do Hospital  Municipal São
José e institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº
49.330/2022 (SEI 0013762799) e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar
nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

 

RESOLVE:
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Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
843/2022 (Manutenção preventiva e corretiva predial com o fornecimento de materiais de acordo
com o maior desconto sob o valor da tabela SINAPI), firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda. e sob responsabilidade do setor de Manutenção do
Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

I. Jackson Rodrigues, Matrícula 93.188

II. Odair Jose Borges Barcelos - Matricula 86999.

Suplente:

I. Dayane Mebs - Matrícula 99.813 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
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de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455;

II. Dayane Mebs - Matrícula 99.813 

III. Fernando Alves - Matricula 60955;

IV. Jackson Rodrigues - Matrícula n° 93188;

V. Odair Jose Borges Barcelos - Matricula 86999;

VI. Sergio Ricardo Retzlaff - Matricula 89811.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.
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Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6º Revoga-se a Portaria 59/2023;

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente
Hospital São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019411582 e o
código CRC 6D15215D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NAD

PORTARIA 170/2023/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização
do Contrato nº 572/2022, firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa Powertec
Geradores Ltda, sob responsabilidade do setor de
manutenção do Hospital  Municipal São José e
institui a Comissão de Recebimento para
certificação e conferência dos respectivos
documentos fiscais.

 

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas atribuições, em
atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº
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49.330/2022 (SEI 0013762799) e em conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica
do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar
nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato nº
572/2022 (Manutenção Preventiva e Corretiva, com fornecimento de peças, componentes,
acessórios e insumos (por meio de ressarcimento) em 18 motobombas do Hospital Municipal São
José), firmado entre o Hospital Municipal São José e a empresa Powertec Geradores Ltda e sob
responsabilidade do setor de Manutenção do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

I. Jackson Rodrigues - Matrícula nº 93188;

II. Diego da Rosa - Matricula 90.633;

III. - Fabio José Veiga - Matrícula nº 91166

Suplente:

I. Dayane Mebs - Matrícula 99.813 

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua
alçada;

II. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as
quantidades, as especificações técnicas e a qualidade;

IV. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao
objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como Decreto
nº 28.017 de 2016;

V. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao
instrumento convocatório;

VI. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas;

VII. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre
outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
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cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

VIII. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

IX. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do Contrato;

XI. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de
Contratos, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima
de 03 meses do vencimento;

XII. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao
encaminhamento para pagamento, contendo pelo menos 03 (três)
assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço, nos
termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

Titulares:

I. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula n° 93455;

II. Dayane Mebs - Matrícula 99.813;

III. Diego da Rosa - Matrícula n° 90633;

IV. Fabio José Veiga - Matrícula n° 91166;

V. Fernando Alves - Matrícula nº 60955;

VI. Jackson Rodrigues - Matrícula n° 93188;

VII. Sergio Ricardo Retzlaff - Matricula nº 89811.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

I. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o
caso, termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas - CNPJ do emissor/contratada igual ao do Contrato ou
Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do destinatário correto,
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CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente),
Número da nota de empenho (e se solicitar outras informações, conforme
Contrato);

 

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões
atualizadas, requeridas no ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria  079/2023 de 13 de junho de 2023.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-presidente
Hospital São José

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019411818 e o
código CRC C055CF34.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 097/2023
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O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Daiane
Dos Santos Arzum, 54.888

 

I - Marcel Fabiano Ferreira, 45.551 e Andréa da Silva de Macedo, 33.905, indicados pelos
servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019395184 e o
código CRC 1C860BD8.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 295/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Autorizar o servidor Catia Rosane Feddersen, matrícula n. 46.985, a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 08:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019270730 e o
código CRC 34C1639C.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 135/2023

Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1242/2023, firmada entre o Município
de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a
empresa Josiane de Moraes

 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
1242/2023, firmada entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e a
empresa Josiane de Moraes, inscrita no C.N.P.J. nº. 05.551.439/0001-26, que tem
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por contratação de empresa especializada na confecção e instalação de itens de serralheria.

 

Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular;

 

Fiscais Técnicos:

Valfrido Julio, matrícula 17570 - Titular;

Rudi Soares, matrícula 53.673 -  Suplente.

 

Fiscais Administrativos:

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Titular;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Suplente.

 

 

Art. 2º - Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 11:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019389973 e o
código CRC FCB642D1.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 296/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Marcia Marisete Prati Della Vechia, matrícula n.
32.459, a conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.
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Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 08:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019270770 e o
código CRC E0606B1F.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 136/2023

Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Termo de Contrato nº 1035/2023, firmado com a
empresa Josiane de Moraes.
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

Resolve:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 1035/2023, firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA e a empresa Josiane de Moraes, inscrita no CNPJ nº 05.551.439/0001-26, que tem por
objeto a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de itens de serralheria na
forma do Pregão Eletrônico nº 775/2022.

 

Fiscal Requisitante:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular.

 

Fiscais Técnicos:

Jackson Santos, matrícula 46.428 - Titular;

Rudi Soares, matrícula 53.673 -  Suplente.

 

Fiscais Administrativos:

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Titular;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos fiscais do Termo de Contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 11:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019395062 e o
código CRC C0327C35.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 305/2023/SES

 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde
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A Secretária da Saúde, Tânia Maria Eberhardt, no uso de suas atribuições,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar o servidor Euller Cardoso de Freitas, matrícula n. 58.954, a
conduzir e abastecer os veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde.

 

Art. 2º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que
dispõe sobre a utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e
fundacional do Município de Joinville.

 

Art. 3º Na ocorrência de transferência do servidor da Secretaria Municipal de
Saúde a outro órgão ou entidade da administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville, bem como de sua exoneração, demissão ou aposentadoria, ou qualquer
outra situação que importe na sua desvinculação do serviço público prestado no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, os efeitos desta portaria serão automaticamente revogados.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
disposições contrárias.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 08:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019272056 e o
código CRC D7011A64.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 237/2023/SES

 

Designar servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Acordo de
Cooperação Mútua nº 039/2019/PMJ celebrado
entre o Município de Joinville, por intermédio do
Hospital Municipal São José e a Rede Feminina de
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Combate ao Câncer.
 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Acordo de Cooperação Mútua nº 039/2019/PMJ celebrado com a Rede Feminina de
Combate ao Câncer:

I - Hospital Municipal São José: 

a) Titular: Joisse Lucir Antonio;

b) Suplente: Maria de Lurdes Hodecker de Moraes.

 

II - Rede Feminina de Combate ao Câncer: 

a) Titular: Bárbara Beihl Ziehmann;

b) Suplente: Maria de Lourdes Ficagna.

 

III - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Titular: Luciane Veiga - CLS Morro do Meio;

b) Suplente: Fátima Schmoller - CLS Morro do Meio.

 

Art. 2º Aos servidores designados para a Comissão de Acompanhamento e
Controle do Acordo de Cooperação compete:

I - Realizar o acompanhamento da execução do objeto, principalmente no tocante
ao cumprimento das metas pactuadas nos Planos de Trabalho e avaliação da qualidade da atenção à
saúde dos usuários;

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos pactuados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 082/2023/SMS.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019272568 e o
código CRC F18DB415.
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PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 239/2023/SES

 

Designa representantes e servidores para compor
a Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Acordo de Cooperação nº
033/2020/PMJ (7825143), entre o Município de
Joinville, com a interveniência Hospital Municipal
São José e a Fundação Educacional da Região de
Joinville, mantenedora da Universidade da Região
de Joinville – UNIVILLE
 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições, em atenção ao
disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, à Instrução Normativa nº 01/2021,
aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, à Instrução Normativa nº 18/2017,
aprovada pelo Decreto nº 29.994/2017, e legislação correlata,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes representantes e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Acordo de Cooperação nº 033/2020/PMJ:

I - Hospital Municipal São José:

a) Daniela Evangelista Neto, matrícula n . 83.422 (titular); e

b) Vivian Nagel Schneider Silva, matrícula n . 77.788 (suplente).

 

II - Universidade da Região de Joinville - UNIVILLE:

a) Giannini Pasiznick Apati, Coordenadora de Pesquisa (titular); e

b) Leslie Ecker Ferreira, Analista de Pesquisa (suplente).

 

III - Conselho Municipal da Saúde: 

a) Alexandra Marlene Hansen (titular);

b) Milton Américo dos Santos - CONSEG 022 (suplente).

 

Art. 2º  Aos representantes e servidores da Comissão de Acompanhamento e
Controle - CAC acima designados compete acompanhar a execução do objeto do Acordo de
Cooperação nº 033/2020/PMJ, bem como avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e
procedimentos acordados, as competências das partes e causas do não aproveitamento, os quais
serão objeto de relatório contendo o parecer da respetiva comissão.
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Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a
Portaria nº 154/2022/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 08:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019272627 e o
código CRC 6A939080.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.UAP/SES.UAP.APA

PORTARIA Nº 242/2023/SES

 

Designa membros e servidores para compor
a Comissão de Acompanhamento e Controle
(CAC) do Termo de Colaboração nº 025/2020/PMJ
( S E I 7222340), firmado entre o Município de
Joinville, com interveniência do Fundo Municipal
de Saúde de Joinville e a Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAE de Joinville.

 

A Secretária Municipal da Saúde, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes membros e servidores para a Comissão de
Acompanhamento e Controle do Termo de Colaboração nº 025/2020/PMJ (SEI 7222340):

 

I - Município - Gerência de Serviços Especiais:

a) Titular: André Paulo Klamt;

b) Suplente: Juliana Marcelly Silveira.

 

II - Conselho Municipal da Saúde:

a) Titular: Osmar Lopes; 

b) Suplente: Daniela Kinas Cardoso.

 

III - APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville:
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a) Titular: Nelci de Moraes dos Santos;

b) Suplente: Nilma Gonçalves.

 

Art. 2º  Aos membros e servidores da CAC acima designados compete:

I - Acompanhar a execução do objeto do Termo de Colaboração nº
025/2020/PMJ (SEI 7222340);

II - Avaliar o grau de aproveitamento dos serviços e procedimentos conveniados,
bem como as competências das partes e causas de não aproveitamento, visando à correção de
eventuais problemas detectados; e

III - Solicitar a cada 5 meses relatório dos atendimentos para análise. 

 

Art. 3º A CAC deverá emitir relatório a cada 5 meses contendo informações
sobre o acompanhamento da execução do objeto do Acordo.

 

Art. 4º Os membros do Município - Gerência de Serviços Especiais serão
responsáveis por programar e conduzir as reuniões e inserir os relatórios no Sistema Eletrônico de
Informação (SEI).

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 190/2023/SMS e demais disposições contrárias.

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 08:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019274707 e o
código CRC 7C16EF3C.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 091/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
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realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Hélio
Vieira do Nascimento, 54.886

 

I - Marcel Fabiano Ferreira, 45.551 e Andréa da Silva de Macedo, 33.905, indicados pelos
servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019387955 e o
código CRC 5BDE7125.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 092/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Gabriel
Vicente da Silva, 54.867

 

I -  Marcio Kuhnen, 45.527 e Paulo Menezes de Mendonça Neto, 45.522, indicados pelos
servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019388117 e o
código CRC FFE417CB.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 093/2023

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº
266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de Avaliação para
realização da terceira avaliação de desempenho no estágio probatório do servidor Sidnei
Douglas Beling, 54.881

 

I -Valter Luis Correa Santana, 45.555 e Lucas Rodrigo da Silva, 45.543, indicados pelos
servidores da área;

II -  Gabriel Colin Holz da Silva, 45.548 e Romenito Silva Siewerdt, 45.556, indicados pelo
dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Revoga-se a Portaria n° 075/2023 - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP, de 01/12/2023.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 19:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019389864 e o
código CRC B78E75AF.

 

EDITAL SEI Nº 0019415676/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 62/2023.

 

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos
e Meio Ambiente. Audiência Pública a ser
realizada em 15 de dezembro de 2023. Plenarinho.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, em conjunto com o Presidente da Comissão de
Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, convocam Audiência Pública para
discussão dos seguintes projetos:

 

I) PL nº 278/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à Associação
Diocesana de Promoção Social - ADIPROS;

 

II) PL nº 280/2023 - Autoriza o Executivo Municipal a permissionar o uso de imóvel à Associação
Amor em Ação.

 

A Audiência será realizada no dia 15 de dezembro de 2023, às 09h00, no Plenarinho.

 

Plenário, 05 de dezembro de 2023.

 

Diego Machado - PSDB

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

Wilian Tonezi - PATRIOTA
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Presidente da Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 06/12/2023, às 17:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019415676 e o
código CRC 0E0BD806.

 

EXTRATO SEI Nº 0019099424/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019098821/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.232230-5.
Autuado (a): Fábio da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 3166/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade, tendo em vista
a adesão ao Programa de Parcelamento Incentivado - PPI 2023, nos termos do art. 10º da Lei
Municipal nº 9.498 de 11de outubro de 2023 e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da
Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Proceder à averbação de área de compensação ambiental equivalente à área desmatada, ou seja,
4.000 m², nos termos do disposto no artigo 17 do Decreto nº 5.300/2004.
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2. Proceder à reposição florestal equivalente ao volume de material lenhoso suprimido, estimado em
15,0 m³ ou 22,5 st, de acordo com o disposto no artigo 33, § 1º, da Lei nº 12.651/2012.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:14, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019099424 e o
código CRC 26FA812E.

 

EXTRATO SEI Nº 0019256084/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019255902/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.174097-2.
Autuado (a): Denilson Borba.
Auto de Infração Ambiental nº 2464/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).
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A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019256084 e o
código CRC 4ABC1242.

 

EXTRATO SEI Nº 0019253045/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019252924/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.174099-9.
Autuado (a): Denilson Borba.
Auto de Infração Ambiental nº 2463/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019253045 e o
código CRC ADDE1784.

 

EXTRATO SEI Nº 0019247423/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019247235/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.072717-4.
Autuado (a): Nilton Manoel Estácio.
Auto de Infração Ambiental nº 2886/23.
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019247423 e o
código CRC D66D2CEB.

 

EXTRATO SEI Nº 0019236833/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0019236558/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.096591-1.
Autuado (a): Silvana Aparecida Riberio Dias.
Auto de Infração Ambiental nº 2777/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019236833 e o
código CRC 4A64536F.

 

EXTRATO SEI Nº 0019376322/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2023.
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Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº 0019262515/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, através através da Secretaria de Gestão de
Pessoas e a  Escola de Ensino Médio Bailarina Liselott Trinks.

Objeto: Desenvolvimento de ações conjuntas para a operacionalização de
programas de estágio de estudantes, regularmente matriculados e com frequência efetiva nos Cursos
da INSTITUIÇÃO DE ENSINO (Magistério) em Unidades/Órgãos da Administração Pública
Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Joinville, para desenvolvimento de
atividades de estágio curricular obrigatório, na forma das diretrizes curriculares do MEC,
proporcionando-lhes aprendizagem social, profissional e cultural, sem pagamento de bolsa-auxílio
ou outra forma de contraprestação financeira por parte do MUNICIPIO/SECRETARIA.

Data de assinatura: 01 de dezembro de 2023.

Vigência: 60 (sessenta) meses a contar da data da assinatura.

Signatários: Ricardo Mafra pelo Município/Secretaria e Gleci Ana Matielo
Tasca pela Escola Bailarina Liselott Trinks.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/12/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019376322 e o
código CRC 9470D3AC.

 

EXTRATO SEI Nº 0019231582/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 23 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019231412/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.026286-4.
Autuado (a): Pedro Luis Wolff de Jesus.
Auto de Infração Ambiental nº 3034/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019231582 e o
código CRC FD379CC5.
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EXTRATO SEI Nº 0019196213/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019196059/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.099651-5.
Autuado (a): Valdir Graper.
Auto de Infração Ambiental nº 2893/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua
integralidade, pela MANUTENÇÃO dos efeitos do Auto de Embargo/Interdição nº 9373/23, até 
obter Autorização/Alvará de Terraplanagem. E pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da
Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.

73 de 166

Nº 2353, quarta-feira, 06 de dezembro de 2023

https://www.joinville.sc.gov.br/
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/
https://www.joinville.sc.gov.br/
http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019196213 e o
código CRC 59DC5BED.

 

EXTRATO SEI Nº 0019189508/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 21 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019189356/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.047009-2.
Autuado (a): Marcio Yrochi Yamada.
Auto de Infração Ambiental nº 2505/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
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Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019189508 e o
código CRC CB5C6021.

 

EXTRATO SEI Nº 0019144445/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019144343/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.011144-0.
Autuado (a): José Luis Mafra.
Auto de Infração Ambiental nº 2875/22.

 

D E C IS Ã O pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2875/22, com o
consequente ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.011144-0,
considerando que considerando que Unidade Técnica indeferiu o processo de regularização da
terraplanagem, conforme OFÍCIO SEI Nº 0017161095/2023 - SAMA.UAT.ATE.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
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o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019144445 e o
código CRC F989D45A.

 

EXTRATO SEI Nº 0019055119/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019054945/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.369687-1.
Autuado (a): Maria de Lourdes Weber.
Auto de Infração Ambiental nº 2580/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser obtido nesta Secretaria.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do
autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma
"gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos
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documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019055119 e o
código CRC 8FE88A31.

 

EXTRATO SEI Nº 0019139288/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 16 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019138750/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.221410-3.
Autuado (a): Gilvan da Silva Anastácio.
Auto de Infração Ambiental nº 6639/21.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do solo executado no imóvel, nos
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termos da legislação.

2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o comprovante de protocolo do
processo de regularização do parcelamento executado.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019139288 e o
código CRC 85CCD21C.

 

EXTRATO SEI Nº 0019032956/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 08 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019032825/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 22.0.421840-0.
Autuado (a): Jair Kamchen.
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Auto de Infração Ambiental nº 2407/22.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade
e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Remover o aterro do local e dar destinação adequada conforme legislação vigente.

2. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

3. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019032956 e o
código CRC 69E200C8.
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EXTRATO SEI Nº 0019118525/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 14 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019118038/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.113349-3.
Autuado (a): Ademir André.
Auto de Infração Ambiental nº 6322/20.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

 

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019118525 e o
código CRC 8A3B24E6.
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EXTRATO SEI Nº 0018999595/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018999406/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.072980-0.
Autuado (a): Beatriz Terezinha W. Mueller.
Auto de Infração Ambiental nº 2775/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. 

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de Recuperação de Área
Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local.

2. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD.

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
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o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018999595 e o
código CRC 1C92DC17.

 

EXTRATO SEI Nº 0018994235/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0018993934/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.251486-0.
Autuado (a): Pedro Henrique Marques Sincero.
Auto de Infração Ambiental nº 11352/23.

 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental.

Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste,
deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações:

1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização de
Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 07/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/).

A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
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Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na
plataforma "gov.br" com nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário.

Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da
guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0018994235 e o
código CRC D47F0FD9.

 

EXTRATO SEI Nº 0019070545/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de novembro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0019069816/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.213197-0.
Autuado (a): EMAISA Administração e Empreendimento.
Auto de Infração Ambiental nº 2214/23.

 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 2214/23, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 23.0.213197-0, considerando que
o auto de infração ambiental não cumpriu com os requisitos do art. 143, da LC nº 29/96 e o
ALVARÁ DE TERRAPLANAGEM SEI Nº 0019011100/2023 - SAMA.UAT.ATE.
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No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis.
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador(a), em 06/12/2023, às 15:10, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019070545 e o
código CRC 8A973E3E.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 420/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: CASARAO FS PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA LTDA;

CNPJ: 49.017.735/0001-17;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

1 16124
PULVERIZADOR MANUAL, PLÁSTICO, 500

ML. MARCA: SEBOLD
UN 200 R$ 3,95

19 19023 SAPONÁCEO CREMOSO, MÍNIMO 300 GRAMAS UN 580 R$ 2,38
20 19024 SABONETE LIQUIDO, REFIL, CREMOSO, 800 ML UN 240 R$ 5,25

25 19033
SABONETE LÍQUIDO, CREMOSO, PRONTO-USO,

BOMBONA DE 5 LITROS
BO 200 R$ 12,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/11/2023, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/11/2023, às 10:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2023, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019302501 e o
código CRC F4FA3733.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 395/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GEORG FISCHER FGS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;

CNPJ: 02.291.486/0001-90;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

29 28212
TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, SDR

17, PN 10, DE 315 X DE 20
UN 47 R$ 1.893,20

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 27/11/2023, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/11/2023, às 10:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2023, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019270472 e o
código CRC 8894B9D3.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 440/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: GODFER COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA;
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CNPJ: 33.584.094/0001-42;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO
REGISTRADO

19 EXTREMIDADE FLANGE E PONTA, FD, PN 10, DN
100.

UN 80 R$ 243,00

26 TUBO, FD, PB, K7, JGS, DN 400. M 30 R$ 1.026,00

35 REDUÇÃO CONCÊNTRICA, FD, FF, PN 16, DN 200 X
100.

PC 10 R$ 799,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 05/12/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/12/2023, às 08:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019291662 e o
código CRC D2B317BD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 423/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MAXIMA ATACADISTA LTDA;

CNPJ: 26.716.048/0001-94;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
EXPEDIENTE, HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 136/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

4 16312
COLA EM BASTÃO, MÍNIMO 36G. Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado: MARCA: LEONORA MODELO: 36G COLA

EM BASTÃO, MÍNIMO 36G
UN 100 R$ 3,82

6 16518

REFRIGERANTE DIVERSOS SABORES , EMBALAGEM
DESCARTÁVEL, 2 LITROS. Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: MARCA: MAX MODELO: 2L REFRIGERANTE
PRIMEIRA LINHA DIVERSOS SABORES EMBALAGEM

DESCARTÁVEL, 2 LITROS- SABORES COLA, GUARANÁ
,LARANJA, LIMÃO,UVA

UN 500 R$ 10,59

9 17513

CADERNO UNIVERSITÁRIO, ESPIRAL, CAPA DURA, 1
MATÉRIA, MÍNIMO 96 FOLHAS PAUTADAS NA COR

BRANCA. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MARCA:
PANAMERICANA MODELO: 96FL CADERNO

UNIVERSITÁRIO, ESPIRAL, CAPA DURA, 1 MATÉRIA,
MÍNIMO 96 FOLHAS PAUTADAS NA COR BRANCA. CAPA E
CONTRACAPA NÃO DEVEM OSTENTAR PROPAGANDA DE

TERCEIROS

PC 100 R$ 15,47

14 18694

BOMBOM DE CHOCOLATE, MÍNIMO 20 GRAMAS, PACOTE
COM 1KG. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MARCA:

SONHO DE VALSA MODELO: CHOCOLATE BOMBOM DE
CHOCOLATE, MÍNIMO 20 GRAMAS, PACOTE COM 1KG -

RECHEIOS AMENDOIM, CASTANHA DE CAJU COBERTURA:
CHOCOLATE BRANCO OU PRETO

PCT 10 R$ 110,40

38 23364

CANETA MARCADOR PERMANENTE, COR AZUL, TINTA A
BASE DE ÁLCOOL, PONTA POLIÉSTER 2.0 MM. Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado: MARCA: MAXPRINT
MODELO: PERMANENTE MARCADOR PERMANENTE P/ CD
AZUL. POSSUI PONTA EM POLIÉSTER E TINTA À BASE DE

ÁLCOOL DE RÁPIDA SECAGEM PARA UTILIZAÇÃO EM CD,
PLÁSTICOS, VINIL, ACRÍLICOS E VIDROS, PONTA 2,0 MM

PC 50 R$ 3,06

39 23519

CANETA ESFEROGRÁFICA, 1,0MM, TINTA DE SECAGEM
RÁPIDA, PRETA. Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: MARCA: COMPACTOR MODELO: PRETA
CANETA ESFEROGRÁFICA, 1,0MM, TINTA DE SECAGEM

RÁPIDA, PRETA

UN 400 R$ 1,10

40 23540

LAPISEIRA, 0,5 MM, BORRACHA NA PONTA, COR
PRETA. Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: MARCA:

LEONORA MODELO: 0,5MM LAPISEIRA, 0,5 MM, COR
PRETA, PONTA FIXA DE 4 MM DE COMPRIMENTO;
GRAFITE 0.5 MM, BORRACHA NA PONTA, CORPO

POLIPROPILENO

UN 200 R$ 6,29

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 01/12/2023, às 10:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/12/2023, às 14:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 15:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019311510 e o
código CRC 198244A9.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 396/2023, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: JPS MATERIAIS DE CONSTRUCAO E LOCACAO DE MAO
DE OBRA LTDA;

CNPJ: 02.648.900/0001-75;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 16508

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, 40MM. Descrição Detalhada do
Objeto Ofertado:  TUBO EM PVC RÍGIDO 6,3, PN 750 KPA,

PONTA E BOLSA DE JUNTA SOLDÁVEL, FABRICADO
CONFORME NORMA ABNT 5648. DE 40 MM X 6,0 METROS.

M 900 R$ 10,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 29/11/2023, às 14:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 30/11/2023, às 10:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2023, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019271483 e o
código CRC E5900EB4.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019326761/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1321/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Ativa Licitações Empreendimentos
Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.748.454/0001-00, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, através de Registro de
Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023, assinada em 30/11/2023, no valor de R$
7.745,00 (sete mil setecentos e quarenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019326761 e o
código CRC 3D84FE1F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019385032/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
185/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Claves e Notas Comércio de Instrumentos Musicais Ltda - inscrita no
CNPJ nº 09.450.715/0001-10, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis,
eletrônicos, telefones e derivados, através de Registro de Preços - na forma do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, assinada em 05/12/2023, no valor de R$ 4.470,00 (quatro mil
quatrocentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

89 de 166

Nº 2353, quarta-feira, 06 de dezembro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019385032 e o
código CRC F7EA1975.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019326639/2023 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1320/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Ativa Licitações Empreendimentos
Comerciais Ltda - inscrita no CNPJ nº 27.748.454/0001-00, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados, através de Registro de
Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023, assinada em 30/11/2023, no valor de R$
23.235,00 (vinte e três mil duzentos e trinta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019326639 e o
código CRC E7472E59.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019334603/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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1347/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Habitação, representada
pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa Certiminas Certificação Digital Ltda - inscrita no CNPJ
nº 26.306.021/0001-23, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cecilia Borges Rodrigues, Sra.
Larissa Borges Rodrigues e Gabriela Lima Rodrigues (Menor representada por Marta Ribeiro de
Lima - 613.283.161-49 e Nerio Rodrigues de Sousa - 752.771.156-68), neste ato representada
pela Sra. Larissa Borges Rodrigues, que versa sobre a serviço de certificação digital para
aquisição e renovação de Certificados Digitais: e-CPF e e-CNPJ, - na forma do Pregão
Eletrônico nº 101/2023, assinado em 30/11/2023, com a vigência de 12 meses, no valor de R$
168,00 (cento e sessenta e oito reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019334603 e o
código CRC 34F3C983.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019330101/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1353/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Procuradoria Geral do
Município, representada pela Sra. Christiane Schramm Guisso e a empresa ZENITE
INFORMAÇÃO E CONSULTORIA S/A, inscrita no CNPJ nº 86.781.069/0001-15, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Renato Geraldo Mendes, Sra. Anadricea Vicente Vieira de
Almeida e Sra. Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto, neste ato representada pela Sra. Hilda
Victoria Dernys Carrasco Chiaretto, que versa sobre a contratação de 1 (uma) assinatura com 3
(três) acessos simultâneos da solução Zênite Fácil, para o período de 1 (um) ano - na forma
de Inexigibilidade de Licitação nº 429/2023, assinado em 31/11/2023, com a vigência de
12 meses, no valor de R$ 11.670,00 (onze mil, seiscentos e setenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019330101 e o
código CRC F4CB282F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019316257/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1328/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Comércio e Serviços Aracaju LTDA, inscrita no
C.N.P.J. nº. 95.758.595/0001-55, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Osmar Adelino de
Aviz e Sra. Sandra Regina de Aviz, neste ato representada pelo Sr. Fernando de Aviz, que versa
sobre a contratação de empresa especializada na confecção e instalação de itens de serralheria
- na forma do Pregão Eletrônico nº 775/2022, assinado em 29/11/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 71.798,40 (setenta e um mil setecentos e noventa e oito reais e
quarenta centavos).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019316257 e o
código CRC DC4171AA.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019395982/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2023.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1363/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, representada pelo Sr. Marcel Virmond Vieira e a empresa MMKM Arquitetura e
Gerenciamento Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant e pela Sra. Luciana Nemer Caldeira Brant
Wiegmann, neste ato representada pelo Sr. Juliano Nemer Caldeira Brant, que versa sobre a
contratação de empresa especializada na elaboração de serviços de engenharia e arquitetura -
na forma de Concorrência nº 735/2022, assinado em 05/12/2023, com a vigência de 32 (trinta e
dois) meses, no valor de R$ 63.142,00 (sessenta e três mil cento e quarenta e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019395982 e o
código CRC 696F7276.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019335866/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
1355/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
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Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa ZENITE INFORMAÇÃO E
CONSULTORIA S/A, inscrita na CNPJ nº 86.781.069/0001-15, cujo quadro societário é formado
pelos Srs. Renato Geraldo Mendes, Anadricea Vicente Vieira de Almeida, Hilda Victoria Dernys
Carrasco Chiaretto, neste ato representada pela Sra. Hilda Victoria Dernys Carrasco Chiaretto, que
versa sobre a contratação de 1 (uma) assinatura da solução Zênite Fácil para o período de 12
(doze) meses - na forma de Inexigibilidade de Licitação nº 464/2023, assinado em 30/11/2023,
com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 10.743,00 (dez mil, setecentos e quarenta e três reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019335866 e o
código CRC D3C180CE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019331426/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
194/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Freitag Locação de
Equipamentos Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 73.257297/0001-49, cujo quadro societário é formado
pelo Sr.Erci Freitag, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviço
com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, na forma de Pregão Eletrônico nº 710/2022. O Município adita o contrato
suprimindo em 16,67% (dezesseis inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) do valor total do
contrato supracitado, equivalente a R$ 59.400,00 (cinquenta e nove mil e quatrocentos reais).
Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0019177809. Parecer Jurídico nº 0019294644. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019331426 e o
código CRC E69CDA92.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019383916/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2023.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio de Cessão de Servidor nº
035/2020/PMJ

Partícipes: Município de Joinville, por meio da Secretaria de Gestão de Pessoas e
da Secretaria de Comunicação, e, a Fundação Educacional da Região de Joinville -
FURJ/UNIVILLE.

Objeto: Prorrogar por 12 (doze) meses a vigência do Convênio de Cessão de
Servidor nº 035/2020/PMJ, conforme solicitação da Secretaria de Comunicação SEI
nº  0019185826/2023 - SECOM.NGP.

Data de assinatura: 04 de dezembro de 2023.

Vigência: a partir de 19/12/2023.

Signatários: Ricardo Mafra e, Thiago Boeing, pelo Município/Secretaria, e,
Alexandre Cidral, pela FURJ/UNIVILLE.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 05/12/2023, às 11:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 08:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019383916 e o
código CRC 6F159382.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019366739/2023 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2023.

5º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO

CONTRATO Nº 001/2020

 

CONTRATADO: BOARETTO EMPREENDIMENTOS LTDA.

QUADRO SOCIETÁRIO: Alcidir Boaretto - Sócio Administrador

                                            Elisabeth Benjamin Camargo Boaretto - Sócio

                                            Karina Camargo Boaretto Lopes - Sócio

                                            Gustavo Camargo Boaretto - Sócio

                                            Kelem Camargo Boaretto Janssens - Sócio

OBJETO: Prorrogação de prazo contratual, conforme previsto em sua Cláusula Quarta

REFERENTE: Artigo 3º da Lei nº 8.245/91, e nas disposições da Lei nº 8.666/93, aplicável por
força do art. 62, §3º, inciso I e Dispensa nº 038/2019.

VIGÊNCIA: 13/01/2024 até 12/01/2025.

Registro no TCE/SC sob o código: 897FC86F4ED2AA2B5950C56D8FA09AB4D7775E22

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 10:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019366739 e o
código CRC 638D81C9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019366500/2023 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2023.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 171/2020, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AN SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA;

CNPJ: 30.319052/0001-96;

OBJETO: PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA CONTRATUAL
POR MAIS 12 (DOZE) MESES E O REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS 2,68%,
CORRESPONDENTE À VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE NACIONAL DE
CONSTRUÇÃO CIVIL – INCC, PUBLICADAS MENSALMENTE PELO IBGE NO
PERÍODO DE OUTUBRO DE 2022 A SETEMBRO DE 2023, APLICADO SOBRE O
SALDO CONTRATUAL REMANESCENTE;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:  LICITAÇÃO Nº 008/2020;

VIGÊNCIA: 29/01/2025;

VALOR: R$ 3.564,81.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 05/12/2023, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 06/12/2023, às 08:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 15:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019366500 e o
código CRC 24E42DC0.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019317235/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
638/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Coopertterj - Cooperativa
de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no CNPJ nº 05.154.812/0001-
05, cujo conselho de administração é formado pelos Srs. Agnaldo Lopes de Jesus, Edimar
Tolomeotti, João Célio Antunes Correa, Erci Freitag, Leandro da Costa Ribeiro, Neudimar
Gasparetto, Laércio Ribeiro, Irineu José Borges, Heitor Briski, Mario Roberto Angioletti, Leandro
Tolomeotti, Auri Muller, Geraldo Alves dos Santos, neste ato representada pelos Srs. Agnaldo
Lopes de Jesus e João Célio Antunes Correia, que versa sobre a prestação de serviço com
Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras - na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022. O Município adita o contrato
suprimindo em 10,89% (dez vírgula oitenta e nove por cento) do valor total do contrato
supracitado, equivalente a R$ 24.671,77 (vinte e quatro mil seiscentos e setenta e um reais e setenta
e sete centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0019011820 -
SEINFRA.URNE.NAD. Parecer Jurídico nº 0019195426- PGM.UAD.. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019317235 e o
código CRC 05B343F3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019298372/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 29 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
615/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
 Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Transportes Lenschow Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 06.035.925/0001-54, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Celio Moller e pelo Sr. Felipe Germano Moller, neste ato representado
pelo Sr. Celio Moller, que versa sobre a prestação de serviço com Caminhão Basculante para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma
do Pregão Eletrônico nº 712/2022. O Município adita o contrato suprimindo em 9,3% (nove
inteiros e três centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$
19.485,00 (dezenove mil quatrocentos e oitenta e cinco reais). Justifica-se em conformidade com a
Solicitação nº 0019048149-SEINFRA.URP.NAD. Parecer Jurídico nº 0019216269 - PGM.UAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019298372 e o
código CRC 86BECA64.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019308922/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 29 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
1131/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Secretaria Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa Infog Ltda, inscrita
no C.N.P.J. nº. 42.145.571/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Gabriel Garcia
Gomes Salles Teixeira, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de
equipamentos de informática para atender as necessidades da Secretaria de Assistência
Social, por sistema de registro de preços, na forma de Pregão Eletrônico nº 063/2023.
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O Município adita o contrato acrescendo em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do
contrato supracitado, equivalente a R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais). Justifica-se em
conformidade com a Solicitação nº 0018762292. Parecer Jurídico nº 0018842038. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019308922 e o
código CRC 77107F21.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019331481/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de novembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
272/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana /
Unidade Regional de Obras Sudeste, representada pelo Sr.  Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa Riacho Transportes Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 10.819.024/0001-20, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. André Luiz Kandir Hess e  Sra. Vera Lucia Hess, neste
ato representado pelo Sr. André Luiz Kandir Hess, que versa sobre a a prestação de serviço com
motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade
Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 726/2022. O Município adita o contrato
suprimindo em 18,10% (dezoito inteiros e dez centésimos por cento) do valor total do contrato
supracitado, equivalente a R$ 131.767,00 (cento e trinta e um mil setecentos e sessenta e sete
reais) Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0019186292 -
SEINFRA.URSE.NAD. Parecer Jurídico nº 0019295700 - PGM.UAD.. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019331481 e o
código CRC D2529CEB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019335653/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
445/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Rogerio Andrioli, inscrita no
C.N.P.J. nº. 85.097.574/0001-82, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Rogerio Andrioli, neste
ato representado pelo mesmo, que versa sobre a prestação de serviço com Retroescavadeira para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma
de Pregão Eletrônico nº 710/2022. O Município adita o contrato suprimindo em 6,91% (seis
inteiros e noventa e um centésimos por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a
R$ 17.582,88 (dezessete mil quinhentos e oitenta e dois reais e oitenta e oito centavos). Justifica-se
em conformidade com a Solicitação nº 0019183637. Parecer Jurídico nº 0019295509.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019335653 e o
código CRC A410AB60.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019342421/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de dezembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
476/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa H7 Engenharia e
Construtora Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 36.570.792/0001-87, cujo quadro societário é formado
pelo Sr. Jackson José Borges, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a prestação de
serviço com Caminhão Basculante para atender os serviços de zeladoria pública realizado
pela Unidade Regional de Obras, na forma de Pregão Eletrônico nº 712/2022. O Município
adita o contrato suprimindo em 2,53% (dois inteiros e cinco mil e cinquenta e três centésimos por
cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 5.883,50 (cinco mil oitocentos e
oitenta e três reais e cinquenta centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº
 0019092169 - SEINFRA.URSE.NAD. Parecer Jurídico nº 0019294896 - PGM.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019342421 e o
código CRC A62DC66C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019363292/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
197/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana/Unidade Regional de Obras Pirabeiraba, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de
Sá, e a empresa Briski Locações Ltda, inscrita no CNPJ nº 07.188.911/0001-33, cujo quadro
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societário é formado pelo Sr. Gilmar Briski e pela Sra.Vivian Kersten Briski, neste ato representado
pelo Sr. Gilmar Briski, que versa sobre a prestação de serviço com Retroescavadeira para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma
do Pregão Eletrônico nº 710/2022. O Município adita o contrato suprimindo em 7% (sete por
cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e
seiscentos reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0019035988-
SEINFRA.URP.NAD. Parecer Jurídico nº 0019196333 - PGM.UAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019363292 e o
código CRC A4F59435.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019364068/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
416/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa H7 Engenharia e
Construtora Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.570.792/0001-87, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Jackson José Borges, neste ato representado pelo Sr. Jackson José Borges, que versa sobre a
prestação de serviço com motoniveladora para atender os serviços de zeladoria pública
realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 726/2022.
O Município adita o contrato suprimindo em 8,3% (oito inteiros e três centésimos por cento) do
valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 53.500,00 (cinquenta e três mil e quinhentos
reais). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0019047840 -
SEINFRA.URP.NAD. Parecer Jurídico nº 0019215925 - PGM.UAD. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019364068 e o
código CRC 7B0C61E3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019364338/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
277/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC Locações de Máquinas
Eireli, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Júlio
Cesar de Farias, neste ato representado pelo Sr. Júlio Cesar de Farias, que versa sobre a prestação
de serviço com Retroescavadeira para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela
Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº 710/2022. O Município adita o
contrato suprimindo em 12,17% (doze inteiros e dezessete centésimos por cento) do valor total do
contrato supracitado, equivalente a R$ 35.505,00 (trinta e cinco mil quinhentos e cinco reais).
Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº 0019026973 - SEINFRA.UROE.NAD. Parecer
Jurídico nº 0019295839 - PGM.UAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019364338 e o
código CRC 5E1F091E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019408891/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANDO DE SOUZA JUNIOR no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica -
HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 12:57, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019408891 e o
código CRC D3C658D4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0019408444/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA ROSSATTO RIBAS no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica -
HMSJ, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 12:40, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019408444 e o
código CRC F0DB66F8.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019349546/2023 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR a
HOMOLOGAÇÃO do ITEM 37 do Pregão Eletrônico nº 354/2023 - UASG 453230, destinado
ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de curativos Especiais e Insumos
para Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da Secretaria Municipal
da Saúde de Joinville e Hospital São José, conforme razões aduzidas na ata de deliberação SEI n°
 0019349529.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019349546 e o
código CRC 3563A59E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367052/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: BT Comércio Inteligente Ltda - item 32 - R$ 583,75.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367052 e o
código CRC 410115DF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367081/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Cazaben Serviços e Soluções Ltda - item 20 - R$ 149,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367081 e o
código CRC 9200495A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367153/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Exclusive Comércio Ltda - item 8 - R$ 149,00; item 24 - R$
170,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367153 e o
código CRC 2849D1BE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367192/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
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Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: G Paniz Indústria de Equipamentos para Alimentação Ltda -
item 99 - R$ 6.365,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367192 e o
código CRC 8945BE79.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019190368/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 354/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado
para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos Itens e Valores Unitários, quais sejam: Vuelo Pharma Ltda - Item 15 - R$ 147,00 e Item
16 - R$ 42,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019190368 e o
código CRC 971F987D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019189959/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 354/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado
para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu
respectivo Item e Valor Unitário, quais sejam: DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA - Item 5 - R$ 6,23.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019189959 e o
código CRC 6597C97C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367312/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Mega Licitações Ltda - item 132 - R$ 11.820,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367312 e o
código CRC B5A07AAC.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367255/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: JPS Científica e Informática Ltda - item 54 - R$ 47,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367255 e o
código CRC 7793F4EB.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367226/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Globali Distribuição e Comércio Ltda - item 130 - R$
4.799,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367226 e o
código CRC DAEB2042.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019339281/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
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Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: RC TEIVE
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, Item 98 - R$ 51,61; Item 273 - R$ 3,00 e Item 274 -
R$3,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019339281 e o
código CRC 5405B4B7.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019189889/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 354/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado
para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos Itens e Valores Unitários, quais sejam:DE Pauli Com Representação Imp Exp Ltda -
 Item 13 - R$ 0,78 e Item 35 - R$ 3,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019189889 e o
código CRC 4B75A6CE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367527/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e

112 de 166

Nº 2353, quarta-feira, 06 de dezembro de 2023



Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Regis Azevedo Kapp - Item 100 - R$ 7.208,96.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367527 e o
código CRC 546F42BA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019339301/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ARAUSUPRI
INFORMATICA LTDA, Item 238 - R$ 57,20; Item 240 - R$ 57,20; Item 259 - R$ 8,00; Item 260
- R$ 8,00; Item 297 - R$ 0,90; Item 298 - R$ 0,90 e Item 301 - R$ 2,21.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019339301 e o
código CRC 50A580D9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367475/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
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Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: R.S. Eletro Ltda - item 50 - R$ 285,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367475 e o
código CRC F6A26F7C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019372107/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 333/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa para confecção, fornecimento e instalação de mobiliário urbano
metálico padrão (balizadores, defensas, suporte para placas de ruas e bandeirolas, totens e
cap esférico), para praças/parques e obras do município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: JOELSON MEDEIROS BITENCOURT, Item 1 - R$517,00, Item 2 - R$497,00,
Item 3 - R$429,00, Item 4 - R$780,00, Item 6 - R$865,00, Item 8 - R$2.399,00, Item 9 -
R$2.164,00, Item 10 - R$1.257,00, Item 11 - R$1.833,34, Item 12 - R$1.804,41, Item 13 -
R$1.935,02, Item 17 - R$1.300,00, Item 18 - R$830,00, Item 19 - R$1.000,00, Item 20 -
R$1.330,50, Item 21 - R$1.325,00, Item 22 - R$1.500,00 e Item 26 - R$140,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019372107 e o
código CRC 346E8078.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019367334/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 123/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
aquisição de aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, das seguintes empresas e seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: Pratika Soluções Ltda - item 23 - R$ 6.630,00; item 25 - R$
3.549,90.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367334 e o
código CRC 046C4440.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019190021/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 354/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado
para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos Itens e Valores Unitários, quais sejam: FUFA - SC Comercio e Representação Ltda -
 Item 2 - R$ 1.099,99, Item 26 - R$ 38,00, Item 32 - R$ 15,70 e Item 38 - R$ 45,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019190021 e o
código CRC EE3D0F50.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019284964/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 324/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresas e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: BMI PROSPER LTDA, Item
01 - R$ 3,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019284964 e o
código CRC 6BA4C1EF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019190242/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 354/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado
para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos Itens e Valores Unitários, quais sejam: Rossane Serafim Matos EPP   - Item 21 - R$
4,00 e Item 23 - R$ 0,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019190242 e o
código CRC 697B9063.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019190083/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 354/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado
para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo Item e Valor Unitário, quais sejam: Genial Produtos Para Limpeza Ltda - Item 29 -
 R$ 30,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019190083 e o
código CRC 828A74B3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019190144/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 354/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado
para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos Itens e Valores Unitários, quais sejam: MEDPOA COMERCIO DE MATERIAL
HOSPITALAR LTDA - Item 3 - R$ 41,89, Item 8 - R$ 5,51 e Item 24 - R$ 14,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019190144 e o
código CRC 7BB3BCDE.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019190180/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 354/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para Ostomizados de uso continuado
para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville e Hospital São
José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus
respectivos Itens e Valores Unitários, quais sejam: POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - Item 9 - R$ 40,39, Item 11 - R$ 1,70, Item 12 - R$
3,50, Item 14 - R$ 41,90 e Item 17 - R$ 5,30.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019190180 e o
código CRC 7DB1523D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019373188/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 333/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
contratação de empresa para confecção, fornecimento e instalação de mobiliário urbano
metálico padrão (balizadores, defensas, suporte para placas de ruas e bandeirolas, totens e
cap esférico), para praças/parques e obras do município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: MARKA CONSTRUTORA E COMERCIO DE VARIEDADES - Item 5 -
R$492,46, Item 7 - R$ 1.617,95, Item 14 - R$1.249,95, Item 15 - R$1.303,99, Item 16 -
R$1.139,99, Item 23 - R$1.848,96,  Item 24 - R$1.449,96 e Item  25 - R$1.804,95.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019373188 e o
código CRC D11FB55B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019339210/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: BOING COMERCIO
ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA Item 146 - R$ 1,14 e Item 267 - R$ 5,69.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019339210 e o
código CRC D87E619C.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0019367812/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no §1º do art. 55 da Lei
14.133/21, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 515/2023, para
o Registro de Preços, visando a futura e eventual Contratação de Serviço de Engenharia para
Elaboração dos Projetos para Obras de Arte Especiais, OAE, em diversos locais no
Município de Joinville, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 15/01/2024
às 08:30 horas. A Errata na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br. Chave
TCE: A0085FC6CDD9AD29804669AD8C91BCA211C140CC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019367812 e o
código CRC 395A8F7A.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019352589/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 343/2023, destinado a contratação de empresa especializada
no serviço contínuo de controle de vetores e pragas urbanas, incluindo desinsetização e desratização,
bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual seja: Eco+Desinsetizadora Ltda -
R$225.715,32.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019352589 e o
código CRC 87A839E8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019386275/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 441/2023, para o Registro de Preços,
visando a futura e eventual Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em regime de
consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema nervoso
central do Hospital Municipal São José, UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores
unitários, quais sejam: Auto Suture Do Brasil Ltda : Item 9 - R$ 4854,00; Item 10 - R$ 3752,00;
Item 29 - R$ 2000,00; Item 30 - R$ 2000,00; Item 45 - R$ 2375,00; Item 46 - R$ 1200,00; Item 54
- R$ 1650,00; Balt Brasil Produtos Médicos Ltda : Item 15 - R$ 2500,00; Item 16 - R$ 5000,00;
Item 19 - R$ 8200,00; Item 20 - R$ 8900,00; Item 21 - R$ 9000,00; Boston Scientific Do Brasil
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Item 19 - R$ 8200,00; Item 20 - R$ 8900,00; Item 21 - R$ 9000,00; Boston Scientific Do Brasil
Ltda: Item 49 - R$ 2034,50. Restaram FRACASSADOS os itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 14, 26 e 41.
Restaram DESERTOS os itens 18, 22, 37 e 50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019386275 e o
código CRC 188ABE21.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019363575/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 412/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura
e eventual contratação de serviço para confecção de Totens e Placas em PVC, para atender as
necessidades da Escola Pública de Trânsito (EPTRAN), UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ACS CUT PRINT CORTES E IMPRESSOES
DIGITAIS LTDA - Item 1 - R$ 75,00, Item 2 - R$ 126,00, Item 3 - R$ 126,00 e Item 4 - R$
50,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019363575 e o
código CRC 0ACD7965.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0019375996/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão
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Eletrônico nº 413/2023, destinado a Aquisição de Prótese Mamária Redonda para Cirurgia de
Reconstrução em Pacientes Mastectomizadas em Oncologia, para o Hospital Municipal São
José, restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019375996 e o
código CRC 53955E38.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019354795/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 151/23  - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 151/23  - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PARA ESCRITÓRIO,
na Data/Horário: 19/12/2023 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 03F35F0995CDC9A8E01B697627976472D9188D60

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 04/12/2023, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 04/12/2023, às 14:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 05/12/2023, às 14:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/12/2023, às 17:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019354795 e o
código CRC FF62D23D.

AVISO DE SUSPENSÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019385797/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que está SUSPENDENDO "sine die", para
adequações, o processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 472/2023, UASG 453230, destinado a
Aquisição de materiais para a Agência Transfusional do Hospital São José. Maiores informações
estão à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/12/2023, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/12/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019385797 e o
código CRC CC8C790B.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019409029/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
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de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
OSMOSE

REVERSA
BAUMER H0100-060 1

FILTRO PLISSADO
ABSOLUTO

BACTERIOLÓGICO 10
X 2,5 POLEGADAS

R$ 172,20

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019409029 e o
código CRC 301639B8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019411128/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME Autoclave Cisa 6412HB 1 Válvula de Segurança R$ 1.315,06
 

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019411128 e o
código CRC B8661DE0.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019412506/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO  MARCA MODELO ITEM PEÇA      VALOR 
       UNIT. 

CME Osmose Nipro RO1000
1

Elemento Filtrante
Polipropileno 10" x 2 1/2"

R$ 10,54

2
Elemento Filtrante Carbon

Block 9 3/4'' x 2 1/2''
R$ 21,08

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
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para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 15:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019412506 e o
código CRC 9F0E8BB3.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019408259/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME
OSMOSE

REVERSA
GAMBRO WRO300 1

ELEMENTO FILTRANTE CARBON
BLOCK, 9 3/4'' X 2 1/2'', 5 MICRAS

R$
35,08

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e componentes  para manutenção
corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido o prazo de 04 (quatro)
dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com menor
preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita
Garibaldi, Joinville - SC, CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 13:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019408259 e o
código CRC 03920A1D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019402604/2023 - HMSJ.UAD.AMA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
057/2023/HSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 1012/2022 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa EWT Brasil Elevadores LTDA, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de elevadores, plataforma elevatórias e escadas rolantes com
fornecimento de peças, componentes, acessórios e insumos, na forma do Pregão Eletrônico nº 564/2022 ,
considerando o disposto no Termo de Referência para o 2.4 Fornecimento de peças,  subitem 2.4.2, leva ao
conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento
de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

CONTATO DE PORTA KONE AZ COMPLETO COM ATUADOR 235,00

CORREDIÇAS DE BORRACHA PARA PORTA GMV 48,00

SUPORTE PARA CORREDIÇAS DE PORTA GMV 160,00
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 03 (três) dias úteis, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta
com menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC,
CEP 89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 09:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jackson Rodrigues,
Coordenador(a), em 06/12/2023, às 11:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019402604 e o
código CRC 48B48DC7.
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COMUNICADO SEI Nº 0019410230/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO  ITEM PEÇA VALOR UNIT.

 
FARMÁCIA
 

 
 
CONSERVADORA
 
 

 
 
     ELBER
 
 

 
    CSV 340
 

      CARTA DE
   
EXCLUSIVIDADE
 
 

   1
 
         Controlador ELV 5
 

   R$
1.646,25

   2

 
      Módulo Comando ELV
5
 

    R$ 878,00

   3

 
   Cabo Comunicação
Grande
 

    R$ 15,75

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 14:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019410230 e o
código CRC E6AB2DA5.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019409545/2023 - HMSJ.UAD.APA

128 de 166

Nº 2353, quarta-feira, 06 de dezembro de 2023



 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA VALOR UNIT.
 
 

CME
 
 
 

 
 

Osmose Reversa
 
 
 

 
Vexer

 
 

Vos
00305

 

1 Membrana Compatível VOS 00305 R$ 395,00

2
Elemento Filtrante
1micra10x2,1/2''

R$ 13,54

3 Elemento Filtrante 5micra 10x2,5" R$ 23,08

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019409545 e o
código CRC 27105043.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019400908/2023 - HMSJ.UAD.APA
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Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CC Endoscópio Fujinon EG-590WR
1  Válvula de Ar/Água R$ 950,00
2 Válvula de Aspiração R$ 950,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 08:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019400908 e o
código CRC A24C43B1.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019098406/2023 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 13 de novembro de 2023.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0232/2022 em nome de TACOLINDNER
ADMINISTRAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE BENS LTDA foi INDEFERIDA, pois a

130 de 166

Nº 2353, quarta-feira, 06 de dezembro de 2023



documentação comprobatória apresentada à SEPUR não descaracterizou o imóvel nos
termos definidos da LC 524/2019 - art. 6º, inciso I.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 16/11/2023, às 12:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019098406 e o
código CRC 27D21A0D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019364635/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 04 de dezembro de 2023.

PUBLICAÇÃO COMPLETA DOS BENS IMÓVEIS DO HOSPITAL MUNICIPAL SÃO
JOSÉ

EM CUMPRIMENTO AO PREVISTO NO ART. 36 DA LEI Nº 4014/1999

 

ITEM 01:

1. Inscrição Imobiliária/Cadastro:

- Inscrição Imobiliária: 13.20.13.56.1670.0000

2. Descrição do Bem:

- Terreno Urbano

3. Categoria:

- Bem de uso especial

4. Localização:

- Localizado na rua Doutor Plácido Gomes, nº 0, bairro Anita Garibaldi,
contendo 1.302m².
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5. Utilização:

- Estacionamento do Hospital Municipal São José

 

 

ITEM 02:

1. Inscrição Imobiliária/Cadastro:

- Inscrição Imobiliária: 13.20.13.56.1604.0000

2. Descrição do Bem:

- Terreno Urbano

3. Categoria:

- Bem de uso especial

4. Localização:

- Localizado na rua Doutor Plácido Gomes, nº 408, bairro Anita Garibaldi,
contendo 738m².

5. Utilização:

- Estacionamento do Hospital Municipal São José.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 05/12/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019364635 e o
código CRC C20577FF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019409760/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
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de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
 

TRANSIÇÃ
O
 
 
 

 
 

ELETROCARDIÓGRAFO
 
 
 

 
GE

 
 

MAC I

1 Pera Preta C/6Un Globaltec R$ 32,40

2
Eletrodo Cardioclip C/4

Adulto Globaltec
R$

155,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019409760 e o
código CRC BADDAF7C.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019411454/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.

O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização
instituída pela PORTARIA Nº 208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº
070/2023, firmado entre o Hospital Municipal São José e a empresa Excimer Tecnologia
Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo objeto é a
Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções
preventivas e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares,
contemplando a instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e
acessórios originais, no Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão
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Eletrônico nº 740/2022, considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III-
 Fornecimento de materiais, peças e acessórios, leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes
ou acessórios conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR           EQUIPAMENTO   MARCA      MODELO ITEM PEÇA VALOR
UNIT.

CME TERMODESINFECTORA BAUMER TW-E200-
287P

     1 Resistência Menor 1200W 220V R$ 224,99

    2 Resistência Médio 1200W 220V R$ 240,99

    3 Resistência Maior 1200W 220V R$ 228,99

    4 Filtro Polipropileno 20"x2 1/2"-1 Micron R$ 60,000

    5 Filtro Polipropileno 20"x2 1/2"-5 Microns R$ 60,00

    6
Filtro Carvão Ativado 20"x2 1/2"-5
Microns

R$ 349,42

    7 Resistência Inferior 900W 220V R$ 373,99

    8 Resistência 220V 3000W R$ 397,00

 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019411454 e o
código CRC EEBBF7DE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019412147/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
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de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2012 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

RAIO
X

COLIMADOR LEADMEC LDM206 1
LÂMPADA 100W 24V G6,35 –

OSRAM
R$ 115,00

 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Emerson Caetano,
Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019412147 e o
código CRC 8205F2BE.

 

COMUNICADO SEI Nº 0019408600/2023 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2022 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

CME Autoclave Cisa Flangeada 1 Resistência R$ 609,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Laudiceia Santos de Freitas
Melo, Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 15:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019408600 e o
código CRC 4ED51B95.

 

DECISÃO SEI Nº 0019412356/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 06 de dezembro de 2023.

Requerimento Administrativo n. 143/2023/NAT

Solicitante: E. L. F. de S.

Órgão/Unidade de origem: UBSF Parque Douat

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável
do Diretor Executivo da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0019401271), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária E. L. F. de S., assistida pela UBSF Parque Douat, que objetivava
o fornecimento de fórmula pediátrica para nutrição enteral e oral em favor da Solicitante. 

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador(a), em 06/12/2023, às 14:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019412356 e o
código CRC 43FF91A3.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019265805/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Ricardo Nehls, CPF/CNPJ nº 003.787.619-86.

Auto de Infração Ambiental nº 2034, lavrado em  14/09/2023.

Local da infração: Rua João Dietrich, nº 91. Bairro: Costa e Silva

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.225874-0.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

PAA 0330/15. AIA 1989/15. SEI 20.0.189267-0

Empreendimento operando sem Licença, conforme Memorando SAMA.AAJ.PAA do setor
jurídico.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019265805 e o
código CRC 69F7A636.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019264013/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Edineia Regina Narcisa, CPF/CNPJ nº 54.411.669-68.

Auto de Infração Ambiental nº 11316, lavrado em 22/11/2023.

Local da infração: Estrada Quiriri de Baixo s/nº. Zona Rural (Pirabeiraba)

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.283948-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 19.0.106245-4. Descumprimento dos atos emanados pela autoridade fiscal ambiental.
Edital de notificação SEI nº 0014108156/22. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2051, em 15/09/22. Descumprimento conforme Análise nº 9570797.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019264013 e o
código CRC BA8DA624.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019287138/2023 - SAMA.UNF.AFA
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Notificado(a): Donatilia Pereira de Oliveira, CPF/CNPJ nº 426.102.579-53.

Auto de Infração Ambiental nº 096ACS, lavrado em 11/09/2023.

Local da infração: Rua Cidade de Atalaia s/n (rua SD 40501, Insc. Imob.: 13.10.32.50.1105)
ao lado do nº 68. Bairro: Nova Brasília.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº  23.0.230183-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a notificação nº 1523,
publicada via edital na data de 20/12/2021.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019287138 e o
código CRC 0F833405.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019262582/2023 - SAMA.UNF.AFA
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Notificado(a):FGG Administração Ltda CPF/CNPJ nº 49.242.245/0001-14.

Auto de Infração Ambiental nº 2374, lavrado em 19/10/23.

Local da infração: Rua Waldemiro Rosa, lado D - Bairro Adhemar Garcia. Insc. Imob.:
13.11.23.30.9543

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.255282-7

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Despacho SEI nº 0017213676/2023.SECOM.UOV. No local, constatado terraplanagem já
concluída. Sem licença ambiental.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019262582 e o
código CRC 3819BF93.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019229187/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Andrieli Samara Rauffmann, CPF/CNPJ nº 089.801.139-60

Auto de Infração Ambiental nº 100ACS, lavrado em 12/09/2023.

Local da infração: Rua Itororó, nº 367. Bairro: Bom Retiro.
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Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.237751-0

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Foi deixado de cumprir obrigação de interesse ambiental, pois até o momento não comprovou
a regularização do sistema de esgoto do imóvel, conforme determina a notifcação nº 007256
publicada via edital na data de 06/01/23.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019229187 e o
código CRC 4F3CA693.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019266006/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Claudio Fagundes, CPF/CNPJ nº 045.443.919-97

Auto de Infração Ambiental nº 11313, lavrado em 22/11/2023.

Local da infração: Estrada Mildau, 1885.  Bairro: Zona rural (Pirabeiraba)

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.282959-4.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
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princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 19.0.111105-6. Descumprimento dos atos emanados pela autoridade ambiental. Termo de
decisão SEI nº 0012614605/22. Cientificado via AR BR378531971BR. Data do recebimento:
30/06/22 por Daiane Jacinto.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019266006 e o
código CRC 7DB7C0AE.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019265075/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Anatalia Izabel Schaldach, CPF/CNPJ nº 442.006.509-59

Auto de Infração Ambiental nº 11320, lavrado em 22/11/2023.

Local da infração: Estrada Isaac, s/nº. Bairro: Zona Rural (Pirabeiraba)

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.284016-4

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:
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SEI 19.0.059698-6. Descumprimento dos atos emanados pela autoridade fiscal ambiental.
Edital de notificação SEI nº 8246241/21. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville, nº 1655, em 24/02/21. Descumprimento conforme análise 4083257.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019265075 e o
código CRC BDBA549F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019263167/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Hilda Petschow Knuppel,  CPF/CNPJ nº 446.649.409-63.

Auto de Infração Ambiental nº 11317, lavrado em 22/11/2023.

Local da infração: Rodovia SC 418, km 10. Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.283880-1

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Descumprimento dos atos emanados pela autoridade fiscal ambiental. Edital de notificação
SEI nº 0014175101/22. Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº
2054, em 20/09/2022. Descumprimento conforme análise nº 5338713.
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O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019263167 e o
código CRC 3F5CCC4E.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019265470/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Ademir Miiler, CPF/CNPJ nº 947.877.789-00.

Auto de Infração Ambiental nº 2038, lavrado em 20/09/2023.

Local da infração: Rua São Rodrigo, s/nº. Bairro: Boehmerwaldt

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.231463-2

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

Not. Amb. 2561.  PAA: 0598/14. AIA: 0307/14. SEI:20.0.176890-1. Conforme Memorando
SAMA.AAJ.PAA do setor jurídico.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019265470 e o
código CRC 019A976D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019337086/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Empreendimento Imobiliário Rua Conselheiro Arp SPE Ltda, CPF/CNPJ nº
31.459.199/0001-44

Auto de Infração Ambiental nº 11154, lavrado em 10/11/2023.

Local da infração: Rua Conselheiro Arp, nº 57.  Bairro: América

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.277008-5.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

AIA 3851/19

SEI 19.0.090523-7

ANA 2590/23

Não foram cumpridas as determinações da notificação conforme memorando do Setor
Jurídico.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
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artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019337086 e o
código CRC 791B203F.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0019264371/2023 - SAMA.UNF.AFA

 

 

Notificado(a): Francisco das Graças Gouvea, CPF/CNPJ nº 657.562.668-87

Auto de Infração Ambiental nº 11321, lavrado em 22/11/2023.

Local da infração: Estrada Covanca, s/nº. Zona Rural.

Processo Administrativo Ambiental SEI nº 23.0.283975-1.

 

Fundamentado nos termos do artigo 143, §2º, III, da Lei Complementar n° 29/96 – Código
Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado Auto de Infração Ambiental,
conforme abaixo:

 

SEI 19.0.074088-2. Descumprimento dos atos emanados pela autoridade fiscal ambiental.
termo de decisão SEI nº 9758308/21. Cientificado via AR BR651386987BR. Data de
recebimento: 24/10/22. Recebido por Raphael Amorim.

 

O infrator dispõe do prazo de 20 (vinte) dias úteis (art. 145, LC nº 29/96) para, querendo,
apresentar DEFESA PRÉVIA endereçado ao Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, o qual
deverá ser protocolada por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br).

Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste, na forma do
artigo 143, §4º da LC nº 29/96. 

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 05/12/2023, às 14:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019264371 e o
código CRC BA2AB3A0.

 

ERRATA SEI Nº 0019390325/2023 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 05 de dezembro de 2023.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Educação torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Terceiro Aditivo ao Termo
de Colaboração nº 005/2022/PMJ, firmado entre o Município de Joinville, com a interveniência da
Secretaria de Educação, e o Centro Educacional Conde Modesto Leal, cujo objeto é adequar o
Plano de Trabalho do Termo de Colaboração nº 005/2022/PMJ  para o exercício do ano de 2024,
conforme Anexo I, publicado em 30/11/2023 no Diário Oficial Eletrônico do Município 2344:

Onde se lê:

"3 – Metas

N
º

Descrição por tipo de atendimento Valor
Anual R$

 
 
1
 

Manutenção do funcionamento do Grupo de Assistência Social Paraíso
visando o atendimento dos alunos da Educação Infantil

721.980,36

 

Leia-se:

"3 – Metas

N
º

Descrição por tipo de atendimento Valor
Anual R$

 
 
1
 

Manutenção do funcionamento do Centro Educacional Conde Modesto
Leal visando o atendimento dos alunos da Educação Infantil.

721.980,36
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 05/12/2023, às 17:11, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019390325 e o
código CRC 16625AFB.

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO SEI Nº 0019370747/2023
- SAP.CVN

I - Das Razões para a Formalização por Dispensa:

O Centro Pop executa o Serviço Especializado no atendimento para pessoas em
situação de rua, que precisa ser fortalecido e qualificado quanto ao acompanhamento dos usuários
que optarem por um novo projeto de vida, busca dos vínculos familiares e reinserção social e
comunitária. Com a execução por organização da sociedade civil do Serviço Especializado
de Abordagem Social, haverá uma ampliação da oferta desse serviço, assim como do Centro Pop,
visto que os servidores serão redirecionados para o atendimento especializado. Hoje, as abordagens
são efetuadas no período das 08h às 17h, de segunda a sexta-feira, com um número limitado de
profissionais.

O serviço passará a ser executado 24 horas, sem interrupção, atendendo a Política
Nacional de Assistência Social, além de uma necessidade técnica, um pedido dos munícipes para
implantação  da oferta  do serviço de abordagem  por mais tempo dentro dos territórios. Sendo
assim, haverá um direcionamento do foco dos objetivos da equipe do Serviço Especializado no
Atendimento da  População de Rua, uma vez que com o aumento das abordagens nos territórios,
haverá um aumento das demandas administrativas e técnicas da equipe dentro do Centro POP. 

Considerando o aumento da demanda das pessoas em situação de rua, o limite
prudencial que impede novas contratações, a ausência de concurso público vigente, se faz urgente a
parceria com instituição para a execução do serviço. Atendendo o princípio da economicidade,
previsto no artigo 70 da CF/88, o custo do serviço, realizado por meio de parceria, garantirá
celeridade e o menor custo do serviço para os cofres públicos.

 

II - Da Razão da Escolha da Organização:

A participação da Organização da Sociedade Civil - OSC no processo de
planejamento, organização, coordenação e execução do Serviço Especializado em Abordagem
Social - Proteção Social Especial - Média Complexidade, implementado por equipe
multiprofissional, é estratégia que potencializa a eficiência do serviço público disponibilizado a
quem dele necessitar. 

Neste contexto,  considerando a insuficiência estrutural para execução direta
desse serviço pela administração pública municipal e que a entidade possui  condições e
experiência em ofertar essa modalidade de serviço;

E ainda, considerando o preconizado pela Lei Federal 13.019/2014 que
possibilita a formalização de parcerias com entidades por meio de dispensa de chamamento público
conforme o disposto no inciso VI, do art. 30:

(...) no caso de atividades voltadas ou vinculadas a serviços de educação, saúde e
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assistência social, desde que executadas por organizações da sociedade civil previamente
credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política. (Incluído pela Lei nº 13.204, de 2015)

Justifica-se a dispensa de chamamento público, para a formalização da  a parceria
com  a INSTITUTO AMOR INCONDICIONAL - AMINC,  visto que a Administração Pública
não dispõe atualmente de Serviço Especializado em Abordagem Social, de forma continuada, por
meio de atendimento integral, no formato 24 horas (vinte e quatro) ininterruptas, especializado para
atender aos usuários em situação de vulnerabilidade e risco social que se encontram em situação de
rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de residência, ou ainda em trânsito e sem
condições de autossustento, e levando em consideração que a Organização da Sociedade Civil -
OSC atende ao objeto da proposta, além de ser a única instituição credenciada no Conselho
Municipal e Assistência Social - CMAS.

III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

O Serviço será executado 24 horas, todos os dias da semana, sendo assim,
a execução direta, pela Secretaria de Assistência Social terá um custo de pessoal mensal de
aproximadamente R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). Sendo que outros custos, como
espaço físico, despesas de água e luz, e demais itens de despesas ainda comporão os gastos com o
serviço.

Diante da atual lotação de profissionais da Secretaria de Assistência Social, não
há previsão para compor a equipe para execução do serviço. Os recursos humanos da SAS são
direcionados para atender a necessidade da execução de serviços socioassistenciais de equipamento
público, cuja execução, obrigatoriamente, é regulamentada pela Política Nacional de Assistência
Social, quando exige execução pública/direta.

Considere-se ainda, que a jornada de trabalho semanal do servidor público é de
30 (trinta) horas, o que implica em uma quantidade maior de servidores para atendimento dos
serviços, onerando assim o custo dos serviços.

 

IV - Indicar Emendas Parlamentares e seus respectivas valores, quando houver:

 Não se aplica.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/12/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019370747 e o
código CRC 53D1D23A.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE PARCERIAS SEI Nº 0019371120/2023 -
SAP.CVN
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I - Das Razões para a Contratação por Inexigência:

 

Justifica-se a contratação por meio da inexigibilidade do chamamento público em
razão da especificidade e natureza singular do objeto da proposta parceria, bem como
na necessidade de manutenção dos serviços ao cidadãos Joinvilenses, conforme previsão contida no
art. 31 da Lei nº 13.019/2014, considerando a inexistência de outra entidade no
Município atuante nas mesmas atividades do objeto proposta, suprindo em sua integralidade a
demanda municipal, no que diz respeito a prestação do atendimento de socorro pré-hospitalar e de
combate a incêndios, de calamidade pública e demais serviços extraordinários e atendimento social,
conforme definidas no objeto e meta de execução da proposta de parceria.

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do
objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, [...]

 

II - Da Razão da Escolha da Entidade:

A escolha da entidade encontra-se justificada, considerando que a Associação
Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville, desenvolve desde 1892, gratuitamente, as mais
 diversas  atividades  consideradas  de  primeira  resposta,  tais  como  combate  a  incêndio,
 atendimento  pré-hospitalar ,  resgate  veicular, resgate em montanha, resgate aquático e/ou vertical,
bem como em estruturas colapsadas;

Considerando  que  a  Associação  Corpo  de  Bombeiros  Voluntários  de
 Joinville  é  a  única  entidade  no  Município  de Joinville  que  possui  modelo  descentralizado,
 contando  com  09  unidades  distribuídas  entre  os  bairros,  sendo  capaz  de  atender  às
demandas  de  proteção  e  defesa  civil,  disponibilizando  de  equipamentos  avançados  e
 apropriados,  e  corporação  numerosa  e  qualificada para os socorros prestados;

Considerando que a Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública gestora da
parceria tem a ACBVJ como principal parceira na garantia da proteção ao cidadão em situações de
desastres, uma vez que, cabe a esta pasta promover, através da integração governo-sociedade, as
ações de prevenção, mitigação, socorro e assistência à população em situações de calamidade
pública e situação de emergência;

A escolha da Organização da Sociedade Civil decorre, ainda, do fato de a mesma
já realizar com excelência a prestação dos serviços por meio de p

 em parceria com o município de Joinville, com excelência o serviço e é uma
entidade pioneira e nacionalmente reconhecida pelo caráter voluntário na garantia das ações de
atendimentos, integralmente gratuitos, a sinistros de qualquer ordem que diariamente atingem a
sociedade Joinvilense.

As atividades da entidade resultam em benefício à população, sendo a única
entidade dentro do Município de Joinville (com estrutura composta por 09 unidades operacionais, 1
administrativo e 1 central de emergência unificada, em um modelo descentralizado,
disponibilizando equipamentos avançados, de tecnologias sofisticadas e corporação qualificada) que
possa garantir, em poucos minutos, em qualquer ponto do Município, os serviços de combate a
incêndios, atendimento pré-hospitalar, busca e salvamento, resgate aquático e serviços de apoio à
Defesa Civil como restabelecimento de acessos (corte e remoção de árvores), resgate de animais em
situações de desastres e operações com produtos perigosos, sempre em apoio à comunidade.
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III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

O benefício e vantajosidade para a formalização da parceria ficam justificados em
razão de o Município não dispor de recursos suficientes para o atendimento da demanda relacionada
às ações de proteção e defesa civil, objetivando a ampliação da capacidade de defesa do
município quanto ao atendimento de desastres e eventos adversos, naturais e/ou tecnológicos,
visando o custeio parcial das despesas das equipes permanentes da Associação do Corpo de
Bombeiros Voluntários de Joinville e a manutenção das atividades operacionais.

O Município não dispõe de corpo técnico qualificado que atenda a demanda
municipal, quanto ao objeto da proposta de parceria.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/12/2023, às 16:53, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019371120 e o
código CRC 8DBD4C40.

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE PARCERIAS SEI Nº 0019369069/2023 -
SAP.CVN

I - Das Razões para a Contratação por Inexigência:

 

Em razão da especificidade e natureza singular do objeto da proposta de parceria,
considerada a necessidade de manutenção dos atendimentos de resgate e pré-hospitalar ao cidadãos
Joinvilenses, justifica-se a escolha da entidade e inexigibilidade de chamamento público,
conforme previsão contida no art. 31 da Lei nº 13.019/2014:

 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de
competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do
objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
específica, [...]

II - Da Razão da Escolha da Entidade:

Considerando que a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de Joinville é a
mais antiga instituição do gênero do país. Desde 1892 presta serviços à comunidade no combate a
incêndio, atendimento pré-hospitalar, resgate veicular, na montanha, aquático, vertical e em
estruturas colapsadas, sendo formado por 1.700 pessoas entre bombeiros mirins, voluntários,
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efetivos, brigadistas e pessoal de
apoio[1].

Considerando que a Associação Corpo de Bombeiros Voluntários de
Joinville obteve o deferimento do certificado de filantropia para o período de janeiro de 2021 até 31
de dezembro de 2023, emitido pelo Ministério da Saúde via Secretaria de Atenção Especializada à
Saúde por meio da Portaria MS/SAES No 200/2021.

Justifica-se a escolha da entidade uma vez que a Associação Corpo de Bombeiros
Voluntários de Joinville (ACBVJ) é a única organização sem fins lucrativos no Município de
Joinville que presta os serviços objeto da parceria pretendida, sendo a única cujas estruturas e
profissionais são capazes de cumprir com as metas estabelecidas para a parceria, sendo que presta
serviços ao Município há 130 (cento e trinta) anos.

 

III - Do custo Benefício e Vantajosidade:

Justifica-se o benefício e vantajosidade na formalização da parceria com a
Entidade, considerando o aumento da demanda por serviços na área de resgate emergencial nos
últimos anos em decorrência da abrangência populacional, bem como do aumento no número de
acidentes e a violência urbana;

Considerando a demanda existente no Município, a prestação do serviço
de assistência ao atendimento pré-hospitalar e na remoção de pacientes no caráter de emergência e
urgência, se tornou cada vez mais indispensável.

Considerando que a entidade será responsável pela manutenção preventiva e
corretiva dos veículos, bem como disponibilização dos profissionais, o que trará beneficio mensal a
este ente público que ficará dispensado das despesas com pessoal e demais encargos de manutenção
dos veículos.

Neste sentido, considerando ainda a necessidade da Administração Pública
Municipal em suprir a demanda de ampliação dos mecanismos de atendimento ao paciente
especialmente quanto ao atendimento emergencial e pré-hospitalar e que a parceria ofertará auxílio
assistencial no resgate e atendimento pré-hospitalar, colaborando com um atendimento mais célere,
evitando danos maiores ao lesionado, e, consequentemente, salvando vidas que necessitam de
socorro imediato e auxiliando na melhora do atendimento populacional, resta justificada a
vantajosidade.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 04/12/2023, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 08:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019369069 e o
código CRC 0DC097AE.

RESUMO DA ATA DE DELIBERAÇÃO SEI Nº 0019390615 -
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SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ata de deliberação, referente a Ata de
Registro de Preços decorrente do Pregão Eletrônico nº 806/2022, registrada para a
empresa Maringá Hospitalar Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda. Assim,
considerando o disposto no Memorando SEI nº 0018790948/2023 - SAP.CTR.AAC, e em
atendimento ao disposto no item 20.1 do Edital, foi examinado o Cadastro de Reserva
do item 78. Deste modo, após negociação, verifica-se que a empresa MEIO OESTE PAPEIS
LTDA cumpre com todos os requisitos de proposta e habilitação do edital. A ata de deliberação
encontra-se na íntegra à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitação".

Pércia Blasius Borges - Pregoeira - Portaria nº 155/2023.

Documento assinado eletronicamente por Percia Blasius Borges,
Servidor(a) Público(a), em 06/12/2023, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019390615 e o
código CRC C19516EE.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0019293757/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados, o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 421/2023 - UASG 453230, destinado à futura e eventual
Aquisição de Materiais Gerais de Uso Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no
Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal da Saúde do
Município de Joinville. Diante dos motivos expostos no Julgamento do Recurso, a Pregoeira
decide CONHECER E NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa
MONTEIRO ANTUNES INSUMOS HOSPITALARES S/A aos itens 22, 23 e 24 do presente
certame, sendo a decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à disposição
dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/12/2023, às 13:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 06/12/2023, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019293757 e o
código CRC B3C4CB41.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 723/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
434/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  VDA
SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 138/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/12/2023, às 17:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019340911 e o
código CRC 5C9BAD68.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 722/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
433/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 138/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
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vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/12/2023, às 17:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019340859 e o
código CRC 937E35C2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 726/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
440/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  GODFER
COMERCIAL E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 138/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
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vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 06/12/2023, às 15:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019376941 e o
código CRC 10753342.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 713/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
423/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  MAXIMA
ATACADISTA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais de
expediente, higiene, limpeza, copa e cozinha, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 136/2023.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou
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2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/11/2023, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019313169 e o
código CRC AE43AC0F.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 725/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
436/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  BRV
INDUSTRIA BRASILEIRA DE REGISTROS E VALVULAS LTDA, que tem por objeto
o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRAULICOS,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do Pregão Eletrônico nº 138/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:
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1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
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vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/12/2023, às 17:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019340944 e o
código CRC 8F5709BD.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 724/2023

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
435/2023, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  UNIONE
INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS LTDA, que tem por
objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
HIDRAULICOS, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 138/2023.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                    
MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Marcelo Cordeiro Clemente                    
  MATRÍCULA Nº: 1453

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 05/12/2023, às 17:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019340925 e o
código CRC 178CC28A.
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